
 

 

 

 
 

 

        CRISTAL CONTABILIDADE 

                         SERVIÇOS DE CONTABILIDADE EM GERAL 

                       Magayver Batista Alves 

    (62) 3087-7611 - (62) 99204-1154 

AV. Dom Emanuel nº 256 QD. 11 LT. 01 Sala-02 ST. Rodoviário 

Goiânia – GO, Cep:74.430-180 

e-mail: cristalcontabil@hotmail.com 

 

 

JTM CONSTRUÇÕES LTDA 

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 
ANTÔNIO AUGUSTO COELHO, brasileiro, casado comunhão parcial de bens, empresário, residente e 

domiciliado sito à Rua 03, nº 161, QD. B, LT. 11, ST. Marechal Rondon, Goiânia – GO, Cep: 74.560-310, 

inscrito no CPF/MF: 607.292.286-49, portador da carteira de identidade nº 6554093 – SSP/GO, data do 

nascimento 12/06/1967, filho de Osvaldo Coelho de Queiroz e Edite Soares Martins. 

 

Único sócio componente da sociedade empresária denominada: JTM CONSTRUÇÕES LTDA, com sede e 

foro sito à Rua 07, QD. H, LT. 03, Sala. 04, ST. Marechal Rondon, Goiânia – GO, Cep: 74.560-350, empresa 

devidamente registrada na Junta Comercial do Estado de Goiás - JUCEG sob o nº 52205751302, por 

despacho do dia 29/08/2022, inscrita no CNPJ/MF: 36.594.150/0001-18, na forma do disposto nos artigos 

1.052 a 1.087 do Código Civil (Lei 10.406/2002), sociedade limitada unipessoalidade, com base legal na lei 

nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, Resolve de comum acordo, proceder a segunda alteração contratual, 

conforme cláusulas e condições seguintes: 

 

Cláusula Primeira: 

Da Alteração de Endereço da Sociedade: 

Altera-se neste ato o endereço da sociedade para: Rua Goya, nº 453, QD. 47, LT. 09, Sala. 02, ST. Gentil 

Meirelles, Goiânia – GO, Cep: 74.575-200. 

 

Cláusula Segunda: 

Da Alteração do Capital Social da Sociedade: 

O capital social da sociedade no valor de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais), altera-se neste ato para o 

valor de R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais), com um aumento de R$ 300.000,00 (Trezentos Mil 

Reais), totalmente integralizado pelo sócio, a vista e em moeda corrente nacional, pelo qual a sociedade 

outorga definitiva quitação. 

 

A) – O sócio: ANTÔNIO AUGUSTO COELHO, integraliza neste ato a importância de R$ 

300.000,00 (Trezentos Mil Reais), divididos em 300.000,00 (Trezentas Mil), quotas, no valor 

unitário de R$ 1.00 (Um Real), cada uma, a vista e em moeda corrente nacional, pelo qual a 

sociedade outorga definitiva quitação. 

 

Parágrafo único: Após a alteração contratual o capital social da sociedade ficou assim distribuído: 

Sócio:     Quotas  Perc. %  VL. Unit.        VL. Total Integralizado 

ANTÔNIO AUGUSTO COELHO    500.000     100 %     R$ 1.00                    R$    500.000.00 

Totalizando    500.000    100 %     R$ 1.00                    R$    500.000.00 

 

Página 1 de 8



 

 

 

 

 

Cláusula Terceira: 

Da Competência Administrativa da Sociedade: 

A administração desta sociedade será exercida pelo sócio, ANTÔNIO AUGUSTO COELHO, que tem 

amplos e totais poderes para gerir os negócios da mesma, podendo assinar isoladamente, representar a 

sociedade judicial e extrajudicialmente, nomear e constituir procuradores para representá-la no ato da 

gestão, autorizado o uso do nome empresarial, não podendo em hipótese alguma delegar o nome da 

sociedade e nem usá-la em negócios ou operações alheias ao seu objetivo, tais como, avais, abonos ou 

fianças em favor próprio ou de terceiros (Artigos 997, VI; 1060, 1064, do CC/2002). 

 

Cláusula Quarta: 

Do Desimpedimento na Sociedade: 

O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da 

sociedade empresária, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 

efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra 

o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, 

fé pública, ou a propriedade, (artigo 1.011. §1° CC/2002). 

 

Cláusula Quinta: 

Da Alteração do Objetivo da Sociedade:  

Altera-se neste ato o objetivo da sociedade para: Construção de edifícios, Fabricação de artigos de 

serralheria, exceto esquadrias, Fabricação de outros brinquedos e jogos recreativos, patinetes, velocípedes, 

automóveis e outros veículos para crianças, Fabricação de outras máquinas e equipamentos de uso geral, 

peças e acessórios, máquinas para embalar, ensacar e etiquetar, Fabricação de móveis com predominância de 

madeira, Fabricação de móveis com predominância de metal, Fabricação de artefatos para pesca e esporte, 

Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas, Comércio atacadista especializado em outros 

produtos alimentícios, chás, mel, sucos e conservas de frutas e legumes, frutas secas, condimentos e 

vinagres, complementos e suplementos alimentícios, Comércio atacadista de tecidos, Comércio atacadista de 

artigos de armarinho, Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do 

trabalho, Comércio atacadista de calçados, Comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem, 

Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria, Comércio atacadista de livros, jornais e outras 

publicações, Comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros veículos recreativos, Comércio atacadista 

de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de fracionamento e 

acondicionamento associada, Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e 

doméstico, artigos de uso pessoal e doméstico, artigos para habitação de vidro, cristal, porcelana, 

instrumentos musicais, óculos para natação, pranchas, artigos para caça, pesca e camping, papel de parede e 

similares, Comércio atacadista de equipamentos de informática, Comércio atacadista de máquinas e 

equipamentos para uso industrial; partes e peças, Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 

equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças, Comércio atacadista de outras máquinas e 

equipamentos, partes e peças, motores e transformadores elétricos, instrumentos e equipamentos de medida, 

máquinas de costura para qualquer uso, equipamentos de ginástica e condicionamento físico, Comércio 

atacadista de madeira e produtos derivados, Comércio atacadista de ferragens e ferramentas, Comércio 

atacadista especializado de materiais de construção, cal, areia, pedra britada, tijolo, telhas, gesso e argila, 

tubos e canos de água, aparelhos sanitários – pias, lavatórios, banheiras e similares, inclusive suas ferragens, 

portas e portões eletrônicos, saunas, piscinas e equipamentos correlatos, azulejos, pisos e revestimentos 

cerâmicos, mosaicos, pastilhas, ladrilhos e similares, Comércio atacadista de materiais de construção em 

geral, Comércio atacadista de embalagens,Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância  
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de alimentos ou de insumos agropecuários, Comércio varejista de bebidas, Comércio varejista de material 

elétrico, Comércio varejista de ferragens e ferramentas, Comércio varejista de materiais hidráulicos, 

Comércio varejista de materiais de construção em geral, Comércio varejista especializado de equipamentos e 

suprimentos de informática, Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio 

e vídeo, Comércio varejista de móveis, Comércio varejista de tecidos, Comércio varejista de artigos de 

cama, mesa e banho, Comércio varejista de artigos de papelaria, Comércio varejista de brinquedos e artigos 

recreativos, Comércio varejista de artigos esportivos, Comércio varejista de artigos de caça, pesca e 

camping, Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos, Comércio varejista de artigos de óptica, 

Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios, Comércio varejista de calçados, Comércio varejista 

de artigos fotográficos e para filmagem, Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos, 

Gestão de redes de esgoto, Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes, Construção de 

rodovias e ferrovias, Obras de urbanização – ruas, praças e calçadas, Construção de estações e redes de 

distribuição de energia elétrica, Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica, Construção de 

estações e redes de telecomunicações, Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 

construções correlatas, exceto obras de irrigação, Construção de instalações esportivas e recreativas, 

Demolição de edifícios e outras estruturas, Preparação de canteiro e limpeza de terreno, Perfurações e 

sondagens, Obras de terraplanagem, Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás, Instalação e manutenção de 

sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração, Montagem e instalação de sistemas e 

equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos, Obras de alvenaria, 

Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal, Transporte rodoviário de 

carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional, Serviços de 

cartografia, topografia e geodésia, Aluguel de máquinas e equipamentos para extração de minérios e 

petróleo, sem operador, Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos, Limpeza em prédios e em 

domicílios, Imunização e controle de pragas urbanas, Atividades de limpeza de máquinas industriais, 

atividade de limpeza de ruas, atividade de limpeza de caixas de água e caixas de gordura, Atividades 

paisagísticas, Medição de consumo de energia elétrica, gás e água, Confecção de roupas profissionais, exceto 

sob medida, Confecção, sob medida, de roupas profissionais, Manutenção e reparação de máquinas, 

aparelhos e materiais elétricos, aparelhos e equipamentos para distribuição e controle de energia elétrica, 

Outras obras de instalações em construções, revestimento de tubulações. 

 

Cláusula Sexta: 

Da Omissão das Cláusulas na Sociedade: 

Continuam inalteradas as demais cláusulas aqui não modificadas por este instrumento. 

 

Cláusula Sétima: 

Da Consolidação do Contrato Social da Sociedade: 

A sociedade promove através do presente: A CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL, 

juntamente com as: ALTERAÇÕES CONTRATUAIS. 

 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

JTM CONSTRUÇÕES LTDA 

 
ANTÔNIO AUGUSTO COELHO, brasileiro, casado comunhão parcial de bens, empresário, residente e 

domiciliado sito à Rua 03, nº 161, QD. B, LT. 11, ST. Marechal Rondon, Goiânia – GO, Cep: 74.560-310, 

inscrito no CPF/MF: 607.292.286-49, portador da carteira de identidade nº 6554093 – SSP/GO, data do 

nascimento 12/06/1967, filho de Osvaldo Coelho de Queiroz e Edite Soares Martins. 
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Cláusula Primeira: 

Da Denominação Social e Sede da Sociedade: 

A sociedade adota a denominação social: JTM CONSTRUÇÕES LTDA, com sede e foro sito à Rua Goya, 

nº 453, QD. 47, LT. 09, Sala. 02, ST. Gentil Meirelles, Goiânia – GO, Cep: 74.575-200, empresa 

devidamente registrada na Junta Comercial do Estado de Goiás - JUCEG sob o nº 52205751302, por 

despacho do dia 29/08/2022, inscrita no CNPJ/MF: 36.594.150/0001-18, na forma do disposto nos artigos 

1.052 a 1.087 do Código Civil (Lei 10.406/2002), sociedade limitada com base legal na Lei nº 13.874, de 20 

de Setembro de 2019. 

 

Cláusula Segunda: 

Do Nome Fantasia da Sociedade: 

O nome fantasia da sociedade é: JTM CONSTRUÇÕES. 

 

Cláusula Terceira: 

Do Objetivo da Sociedade: 

O objetivo da sociedade é: Construção de edifícios, Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias, 

Fabricação de outros brinquedos e jogos recreativos, patinetes, velocípedes, automóveis e outros veículos 

para crianças, Fabricação de outras máquinas e equipamentos de uso geral, peças e acessórios, máquinas 

para embalar, ensacar e etiquetar, Fabricação de móveis com predominância de madeira, Fabricação de 

móveis com predominância de metal, Fabricação de artefatos para pesca e esporte, Comércio atacadista de 

sementes, flores, plantas e gramas, Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios, chás, 

mel, sucos e conservas de frutas e legumes, frutas secas, condimentos e vinagres, complementos e 

suplementos alimentícios, Comércio atacadista de tecidos, Comércio atacadista de artigos de armarinho, 

Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho, Comércio 

atacadista de calçados, Comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem, Comércio atacadista de 

artigos de escritório e de papelaria, Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações, Comércio 

atacadista de bicicletas, triciclos e outros veículos recreativos, Comércio atacadista de produtos de higiene, 

limpeza e conservação domiciliar, com atividade de fracionamento e acondicionamento associada, Comércio 

atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico, artigos de uso pessoal e doméstico, 

artigos para habitação de vidro, cristal, porcelana, instrumentos musicais, óculos para natação, pranchas, 

artigos para caça, pesca e camping, papel de parede e similares, Comércio atacadista de equipamentos de 

informática, Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças, Comércio 

atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças, 

Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos, partes e peças, motores e transformadores elétricos, 

instrumentos e equipamentos de medida, máquinas de costura para qualquer uso, equipamentos de ginástica 

e condicionamento físico, Comércio atacadista de madeira e produtos derivados, Comércio atacadista de 

ferragens e ferramentas, Comércio atacadista especializado de materiais de construção, cal, areia, pedra 

britada, tijolo, telhas, gesso e argila, tubos e canos de água, aparelhos sanitários – pias, lavatórios, banheiras 

e similares, inclusive suas ferragens, portas e portões eletrônicos, saunas, piscinas e equipamentos correlatos, 

azulejos, pisos e revestimentos cerâmicos, mosaicos, pastilhas, ladrilhos e similares, Comércio atacadista de 

materiais de construção em geral, Comércio atacadista de embalagens, Comércio atacadista de mercadorias 

em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos agropecuários, Comércio varejista de bebidas, 

Comércio varejista de material elétrico, Comércio varejista de ferragens e ferramentas, Comércio varejista 

de materiais hidráulicos, Comércio varejista de materiais de construção em geral, Comércio varejista 

especializado de equipamentos e suprimentos de informática, Comércio varejista especializado de 

eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, Comércio varejista de móveis, Comércio varejista de 

tecidos, Comércio varejista de artigos de cama, mesa e banho, Comércio varejista de artigos de papelaria, 

Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos, Comércio varejista de artigos esportivos, Comércio  
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varejista de artigos de caça, pesca e camping, Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos, 

Comércio varejista de artigos de óptica, Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios, Comércio 

varejista de calçados, Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem, Comércio a varejo de 

automóveis, camionetas e utilitários novos, Gestão de redes de esgoto, Atividades relacionadas a esgoto, 

exceto a gestão de redes, Construção de rodovias e ferrovias, Obras de urbanização – ruas, praças e calçadas, 

Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica, Manutenção de redes de distribuição de 

energia elétrica, Construção de estações e redes de telecomunicações, Construção de redes de abastecimento 

de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação, Construção de instalações 

esportivas e recreativas, Demolição de edifícios e outras estruturas, Preparação de canteiro e limpeza de 

terreno, Perfurações e sondagens, Obras de terraplanagem, Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás, 

Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração, Montagem e 

instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos, 

Obras de alvenaria, Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal, 

Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 

internacional, Serviços de cartografia, topografia e geodésia, Aluguel de máquinas e equipamentos para 

extração de minérios e petróleo, sem operador, Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos, Limpeza 

em prédios e em domicílios, Imunização e controle de pragas urbanas, Atividades de limpeza de máquinas 

industriais, atividade de limpeza de ruas, atividade de limpeza de caixas de água e caixas de gordura, 

Atividades paisagísticas, Medição de consumo de energia elétrica, gás e água, Confecção de roupas 

profissionais, exceto sob medida, Confecção, sob medida, de roupas profissionais, Manutenção e reparação 

de máquinas, aparelhos e materiais elétricos, aparelhos e equipamentos para distribuição e controle de 

energia elétrica, Outras obras de instalações em construções, revestimento de tubulações. 

 

Cláusula Quarta: 

Do Início das Atividades e do Prazo de Duração da Sociedade: 

Esta sociedade iniciou suas atividades no dia 08 de Março de 2020, sua duração será por tempo 

indeterminado. 

 

Cláusula Quinta: 

Do Capital Social da Sociedade: 

O capital social da sociedade é de R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais), divididos em 500.000 

(Quinhentas Mil), quotas, no valor unitário de R$ 1.00 (Um Real), cada uma totalmente integralizado a 

vista, e em moeda corrente nacional, pelo qual a sociedade outorga definitiva quitação. 

 

Parágrafo único: O capital social da sociedade ficou assim distribuído: 

Sócio:     Quotas  Perc. %  VL. Unit.   VL. Total Integralizado 

ANTÔNIO AUGUSTO COELHO        500.000    100 %     R$ 1.00               R$    500.000,00 

Totalizando        500.000    100 %     R$ 1.00               R$    500.000,00 

 

Cláusula Sexta: 

Da Competência Administrativa da Sociedade: 

A administração desta sociedade será exercida pelo sócio, ANTÔNIO AUGUSTO COELHO, que tem 

amplos e totais poderes para gerir os negócios da mesma, podendo assinar isoladamente, representar a 

sociedade judicial e extrajudicialmente, nomear e constituir procuradores para representá-la no ato da 

gestão, autorizado o uso do nome empresarial, não podendo em hipótese alguma delegar o nome da 

sociedade e nem usá-la em negócios ou operações alheias ao seu objetivo, tais como, avais, abonos ou 

fianças em favor próprio ou de terceiros (Artigos 997, VI; 1060, 1064, do CC/2002). 
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Cláusula Sétima: 

Do Desimpedimento na Sociedade: 

O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da 

sociedade empresária, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 

efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra 

o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, 

fé pública, ou a propriedade, (artigo 1.011. §1° CC/2002). 

 

Cláusula Oitava: 

Da Responsabilidade do Sócio na Sociedade: 

A responsabilidade do sócio será limitada ao valor de suas quotas, mas responderá pela integralização do 

capital social da sociedade, (artigo 1.052 do Código Civil). 

 

Cláusula Nona: 

Da Retirada Mensal na Sociedade: 

Caberá ao sócio administrador uma remuneração mensal, a título de retirada de pró-labore, o qual será 

previamente fixado entre si, para vigorar em cada exercício financeiro, não podendo ultrapassar o limite 

fixado pelo regulamento do imposto de renda. 

 

Cláusula Décima: 

Do Exercício Financeiro da Sociedade: 

Esta sociedade terá seu exercício financeiro idêntico ao do exercício comercial, iniciando-se em 1º de janeiro 

e encerrando-se seu balanço patrimonial do ativo e passivo em 31 de dezembro de cada exercício, sendo que 

o lucro ou prejuízo apurado será dividido ou suportado entre a sócia, proporcionalmente ao capital social da 

sociedade. 

 

Cláusula Décima Primeira: 

Da Transferência de Quotas na Sociedade: 

O sócio poderá transferir suas quotas entre si, porém as pessoas estranhas, a sociedade somente mediante 

a alteração contratual registrada na junta comercial do Estado de Goiás – JUCEG. 

 

Cláusula Décima Segunda: 

Do Passamento na Sociedade: 

Com a morte do sócio a sociedade não se dissolverá, e os herdeiros procederão de acordo com a lei. 

 

Cláusula Décima Terceira: 

Da Criação de Filiais na Sociedade: 

Esta sociedade poderá criar filiais, em qualquer parte do território nacional, onde julgar conveniente de 

seu interesse comercial. 

 

Cláusula Décima Quarta: 

Da Declaração de Enquadramento de Microempresa: 

Empresa enquadrada na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006, Código do ato: 315, Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA. 

 

Cláusula Décima Quinta: 

Da Jurisdição da Sociedade: 
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A jurisdição do presente instrumento é a Capital do Estado de Goiás, cujo foro a parte contratada elege. 

 

Cláusula Décima Sexta: 

Da Omissão das Cláusulas na Sociedade: 

Para as cláusulas omissas no presente instrumento, serão observadas, no que couber, as disposições da lei das 

sociedades anônimas 

 

E, assim por estar à parte justa e acertada, assina o presente contrato social, em 01 (Uma) via de igual teor e 

data. 

 

 

                                                          Goiânia – GO, 19 de Fevereiro de 2024. 

 

 

 
                                                              _____________________________                       

                                                               ANTÔNIO AUGUSTO COELHO                          
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa JTM CONSTRUCOES LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

60729228649
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

ANTONIO AUGUSTO COELHO

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/02/2024 14:44 SOB Nº 20240549716. 
PROTOCOLO: 240549716 DE 19/02/2024. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12402250721. CNPJ DA SEDE: 36594150000118. 
NIRE: 52205751302. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 19/02/2024. 
JTM CONSTRUCOES LTDA

PAULA NUNES LOBO VELOSO ROSSI 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br



QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização

cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
36.594.150/0001-18
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
08/03/2020

NOME EMPRESARIAL
JTM CONSTRUCOES LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
JTM CONSTRUCOES

PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
41.20-4-00 - Construção de edifícios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
14.13-4-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida
14.13-4-02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais
25.42-0-00 - Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias
28.29-1-99 - Fabricação de outras máquinas e equipamentos de uso geral não especificados anteriormente, peças e
acessórios
31.01-2-00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira
31.02-1-00 - Fabricação de móveis com predominância de metal
32.30-2-00 - Fabricação de artefatos para pesca e esporte
32.40-0-99 - Fabricação de outros brinquedos e jogos recreativos não especificados anteriormente
33.13-9-99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente
37.01-1-00 - Gestão de redes de esgoto
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
42.21-9-04 - Construção de estações e redes de telecomunicações
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R GOYA

NÚMERO
453

COMPLEMENTO
QUADRA47 LOTE 09 SALA 02

CEP
74.575-200

BAIRRO/DISTRITO
SET GENTIL MEIRELLES

MUNICÍPIO
GOIANIA

UF
GO

ENDEREÇO ELETRÔNICO
CRISTALCONTABIL@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(62) 3087-7611

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
08/03/2020

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 01/07/2024 às 09:25:15 (data e hora de Brasília). Página: 1/4
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
36.594.150/0001-18
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
08/03/2020

NOME EMPRESARIAL
JTM CONSTRUCOES LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos
43.29-1-99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente
43.99-1-03 - Obras de alvenaria
45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas
46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente
46.41-9-01 - Comércio atacadista de tecidos
46.41-9-03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.43-5-01 - Comércio atacadista de calçados
46.43-5-02 - Comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.47-8-02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações
46.49-4-03 - Comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros veículos recreativos
46.49-4-09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de
fracionamento e acondicionamento associada
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R GOYA

NÚMERO
453

COMPLEMENTO
QUADRA47 LOTE 09 SALA 02

CEP
74.575-200

BAIRRO/DISTRITO
SET GENTIL MEIRELLES

MUNICÍPIO
GOIANIA

UF
GO

ENDEREÇO ELETRÔNICO
CRISTALCONTABIL@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(62) 3087-7611

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
08/03/2020

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
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DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
36.594.150/0001-18
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
08/03/2020

NOME EMPRESARIAL
JTM CONSTRUCOES LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças
46.71-1-00 - Comércio atacadista de madeira e produtos derivados
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas
46.79-6-04 - Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados anteriormente
46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral
46.86-9-02 - Comércio atacadista de embalagens
46.93-1-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos
agropecuários
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R GOYA

NÚMERO
453

COMPLEMENTO
QUADRA47 LOTE 09 SALA 02

CEP
74.575-200

BAIRRO/DISTRITO
SET GENTIL MEIRELLES

MUNICÍPIO
GOIANIA

UF
GO

ENDEREÇO ELETRÔNICO
CRISTALCONTABIL@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(62) 3087-7611

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
08/03/2020

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 01/07/2024 às 09:25:15 (data e hora de Brasília). Página: 3/4

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

01/07/2024, 09:25 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 3/5

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/index.html


REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
36.594.150/0001-18
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
08/03/2020

NOME EMPRESARIAL
JTM CONSTRUCOES LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
47.74-1-00 - Comércio varejista de artigos de óptica
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
47.89-0-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia
77.21-7-00 - Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos
77.39-0-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para extração de minérios e petróleo, sem operador
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
82.99-7-01 - Medição de consumo de energia elétrica, gás e água

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R GOYA

NÚMERO
453

COMPLEMENTO
QUADRA47 LOTE 09 SALA 02

CEP
74.575-200

BAIRRO/DISTRITO
SET GENTIL MEIRELLES

MUNICÍPIO
GOIANIA

UF
GO

ENDEREÇO ELETRÔNICO
CRISTALCONTABIL@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(62) 3087-7611

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
08/03/2020

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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Secretaria da Economia do Estado de Goiás
Consulta Pública ao Cadastro de Contribuintes

CNPJ
36.594.150/0001-18

Inscrição Estadual
10.963.123-4

Cadastro Atualizado em
19/02/2024 14:51:42

Nome Empresarial
JTM CONSTRUCOES LTDA

Contribuinte?
Sim

Nome Fantasia
JTM CONSTRUCOES

Endereço Estabelecimento
RUA  GOIA, nº 453, QUADRA47 LOTE 09 SALA 02, SETOR GENTIL MEIRELES - GOIANIA GO, CEP: 74.575-200

Atividade Econômica

     Atividade Principal
4120400 - Construção de edifícios

     Atividade Secundária
4623106 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas
4637199 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente
4641901 - Comércio atacadista de tecidos
4641903 - Comércio atacadista de artigos de armarinho
4642702 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
4643501 - Comércio atacadista de calçados
4643502 - Comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem
4647801 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
4647802 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações
4649403 - Comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros veículos recreativos
4649409 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de fracionamento e
acondicionamento associada
4649499 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
4651601 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
4663000 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças
4664800 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças
4669999 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças
4671100 - Comércio atacadista de madeira e produtos derivados
4672900 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas
4679604 - Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados anteriormente
4679699 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral
4686902 - Comércio atacadista de embalagens
4693100 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos agropecuários
4723700 - Comércio varejista de bebidas
4742300 - Comércio varejista de material elétrico
4744001 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
4744003 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
4744099 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
4753900 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
4754701 - Comércio varejista de móveis
4755501 - Comércio varejista de tecidos
4755503 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
4761003 - Comércio varejista de artigos de papelaria
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4763601 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
4763602 - Comércio varejista de artigos esportivos
4763604 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping
4773300 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
4774100 - Comércio varejista de artigos de óptica
4781400 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
4782201 - Comércio varejista de calçados
4789008 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem
4930202 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional
4511101 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos
2542000 - Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias
3101200 - Fabricação de móveis com predominância de madeira
3102100 - Fabricação de móveis com predominância de metal
3230200 - Fabricação de artefatos para pesca e esporte
3240099 - Fabricação de outros brinquedos e jogos recreativos não especificados anteriormente
2829199 - Fabricação de outras máquinas e equipamentos de uso geral não especificados anteriormente, peças e acessórios
1413401 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida
1413402 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais
4751201 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
4930201 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal
4399103 - Obras de alvenaria
7721700 - Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos
7739001 - Aluguel de máquinas e equipamentos para extração de minérios e petróleo, sem operador
8121400 - Limpeza em prédios e em domicílios
8122200 - Imunização e controle de pragas urbanas
8129000 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
8130300 - Atividades paisagísticas
8299701 - Medição de consumo de energia elétrica, gás e água
3313999 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente
3701100 - Gestão de redes de esgoto
3702900 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
4211101 - Construção de rodovias e ferrovias
4213800 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
4221902 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica
4221903 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
4221904 - Construção de estações e redes de telecomunicações
4222701 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação
4299501 - Construção de instalações esportivas e recreativas
4311801 - Demolição de edifícios e outras estruturas
4311802 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
4312600 - Perfurações e sondagens
4313400 - Obras de terraplenagem
4322301 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
4322302 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
4329104 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos
4329199 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente
7119701 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia

Informações Complementares

Unidade Auxiliar:
UNIDADE PRODUTIVA

Condição de Uso:
---

Data Final de Contrato:
---

Regime de Apuração:
Micro EPP/Simples Nacional

07/08/2024, 14:45 Consulta Pública ao Cadastro - Estado de Goiás
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Situação Cadastral Vigente:
Ativo - HABILITADO

Data desta Situação Cadastral:
29/08/2022

Data de Cadastramento:
29/08/2022

Operações com NF-E:
Habilitado

Observações
Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo contribuinte, estando sujeitos a posterior confirmação pelo FISCO.
A data da situação cadastral refere-se à data da última atualização dessa situação.

Data da Consulta
07/08/2024 14:45:54

07/08/2024, 14:45 Consulta Pública ao Cadastro - Estado de Goiás
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA
SECRETARIA DE FINANÇAS
CADASTRO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS
 

DENOMINAÇÃO - LOCAL DAS ATIVIDADES
INSCRIÇÃO  VALIDADE SITUAÇÃO DO CADASTRO

5805971 25/10/2024 ATIVO
NOME OU RAZÃO SOCIAL NOME DE FANTASIA
JTM CONSTRUCOES LTDA JTM CONSTRUCOES
ENDEREÇO
R 21 NUM 181 QD H LT 03 - SET MARECHAL RONDON

INFORMAÇÕES GERAIS
NATUREZA JURÍDICA  ABERTURA ÚLTIMO EVENTO NATUREZA ORIGEM TRIB
SOCIEDADE EMP. LIMITADA 29/08/2022 01/09/2022 ALTERACAO CONTRIBUINTE ISS/T
ESCRITA CONTÁBIL ESTIMATIVA INCENTIVO/REGIME ISENTO/IMUNE
NAO NAO

IDENTIFICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA
CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO COMERCIAL REGISTRO NUM
36.594.150/0001-18 20221547436 JUCEG 1

ATIVIDADES EXECUTADAS
CÓDIGO DESCRIÇÃO
773900100 Aluguel de maquinas e equipamentos para extracao de minerios e petroleo, sem operador
421380000 Obras de urbanizacao - ruas, pracas e calcadas
812900000 Atividades de limpeza nao especificadas anteriormente
370110000 Gestao de redes de esgoto
422190400 Construcao de estacoes e redes de telecomunicacoes
431180100 Demolicao de edificios e outras estruturas
431340000 Obras de terraplenagem
431260000 Perfuracoes e sondagens
432230200 Instalacao e manutencao de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilacao e refrigeracao
493020100 Transporte rodoviario de carga, exceto produtos perigosos e mudancas, municipal
422190300 Manutencao de redes de distribuicao de energia eletrica
429950100 Construcao de instalacoes esportivas e recreativas
829970100 Medicao de consumo de energia eletrica, gas e agua
254200000 Fabricacao de artigos de serralheria, exceto esquadrias
421110100 Construcao de rodovias e ferrovias
439910300 Obras de alvenaria
711970100 Servicos de cartografia, topografia e geodesia
812220000 Imunizacao e controle de pragas urbanas
431180200 Preparacao de canteiro e limpeza de terreno
432230100 Instalacoes hidraulicas, sanitarias e de gas
370290000 Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestao de redes
422190200 Construcao de estacoes e redes de distribuicao de energia eletrica
422270100 Construcao de redes de abastecimento de agua, coleta de esgoto e construcoes correlatas, exceto obras de irr
812140000 Limpeza em predios e em domicilios
813030000 Atividades paisagisticas
412040000 Construcao de edificios
432910400 Montagem e instalacao de sistemas e equipamentos de iluminacao e sinalizacao em vias publicas, portos e aero
493020200 Transporte rodoviario de carga, exceto produtos perigosos e mudancas, intermunicipal, interestadual e internacio

PESSOA FÍSICA RESPONSÁVEL PERANTE A PREFEITURA
NOME CPF ENDEREÇO
ANTONIO AUGUSTO COELHO 60729228649 R 3 NUM 161 QD B LT 11 - SET MARECHA

ASSUMO TOTAL RESPONSABILIDADE PELAS INFORMAÇÕES PRESTADAS
 
DATA INCLUSÃO ÚLTIMA ALTERAÇÃO N. PROCESSO
29/08/2022 04/10/2022
     
EM 01/09/2022 EFETUOU ALTERACAO
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ESTADO DE GOIAS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA
SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA DA RECEITA
SUPERINTENDENCIA DE RECUPERACAO DE CREDITOS

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA

NR. CERTIDÃO: Nº 46187349

IDENTIFICAÇÃO:

NOME: CNPJ
JTM CONSTRUCOES LTDA 36.594.150/0001-18

DESPACHO (Certidao valida para a matriz e suas filiais):

NAO CONSTA DEBITO

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

FUNDAMENTO LEGAL:

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a alinea 'b' do inciso II do artigo 2, ambos da

IN nr. 405/1999-GSF, de 16   de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de  novembro   de 2006 e

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso III

do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 21 de junho de 1993.

SEGURANÇA:

Certidao VALIDA POR 60 DIAS.
A autenticidade  pode  ser verificada  pela INTERNET, no endereco:
http://www.sefaz.go.gov.br.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever  na  divida
ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS.

VALIDADOR: 5.555.651.626.567 EMITIDA VIA INTERNET

SGTI-SEFAZ: LOCAL E DATA: GOIANIA, 5 AGOSTO DE 2024 HORA: 8:53:51:8



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: JTM CONSTRUCOES LTDA
CNPJ: 36.594.150/0001-18 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:36:52 do dia 19/03/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 15/09/2024.
Código de controle da certidão: 8F85.A3FC.EFFF.9090
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 36.594.150/0001-18
Razão

Social: JTM CONSTRUCOES LTDA

Endereço: R GOIA 453 QD 47 LT 9 SL 2 / SETOR GENTIL MEIREL / GOIANIA / GO /
74575-200

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:24/07/2024 a 22/08/2024

Certificação Número: 2024072420455865662210

Informação obtida em 05/08/2024 08:52:34

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

05/08/2024, 08:53 Consulta Regularidade do Empregador
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Secretaria Municipal de Finanças

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO CONJUNTA DE REGULARIDADE FISCAL
NEGATIVA DE DÉBITOS DE QUALQUER NATUREZA

PESSOA JURÍDICA
NÚMERO DA CERTIDÃO: 397.983-4

Prazo de Validade: até 02/11/2024

CNPJ: 36.594.150/0001-18

Certifica-se que até a presente data NÃO CONSTA DÉBITO VENCIDO OU
A VENCER referente a débitos de qualquer natureza administrados pela Prefeitura
Municipal de Goiânia para este CPF ou CNPJ, nos termos dos artigos 156 e 158, inciso I
do caput, parágrafo 1º, inciso I, e parágrafo 2º, e os artigos 159 e 160 da Lei
Complementar Municipal nº 344 de 30/09/2021 (Código Tributário Municipal).

Esta CERTIDÃO abrange todos os débitos de créditos de natureza tributária e
não tributária, nos termos do artigo 159 da Lei Municipal Complementar nº 344 de
30/09/2021 (Código Tributário Municipal).

A CERTIDÃO ora fornecida não exclui o direito da Fazenda Pública Municipal
cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade
administrativa, nos termos do artigo 160 da Lei Municipal Complementar nº 344 de
30/09/2021 (Código Tributário Municipal).

A validade desta Certidão é estabelecida no artigo 162 da Lei Municipal
Complementar nº 344 de 30/09/2021 (Código Tributário Municipal).

GOIANIA(GO), 5 DE AGOSTO DE 2024

ESTA CERTIDÃO É GRATUITA E EMITIDA ELETRONICAMENTE, E
DEVERÁ SER VALIDADA PARA CONFIRMAÇÃO DA SUA AUTENTICIDADE, NO
ENDEREÇO ELETRÔNICO www.goiania.go.gov.br. Qualquer Rasura ou emenda
invalidará este documento.

05/08/2024, 08:54 goiania.go.gov.br/sistemas/sccer/asp/sccer00300w0.asp

https://www.goiania.go.gov.br/sistemas/sccer/asp/sccer00300w0.asp 1/1

javascript:window.print()
javascript:window.print()


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: JTM CONSTRUCOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 36.594.150/0001-18
Certidão nº: 53523692/2024
Expedição: 05/08/2024, às 08:56:26
Validade: 01/02/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que JTM CONSTRUCOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 36.594.150/0001-18, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE GOIÁS

CREA-GO

{01/08/2024
09:36:54}

Rua 239, nº 561, Setor Universitário, Goiânia-GO – CEP: 74.605-070
(62) 3221-6200

www.creago.org.br Página: 1/4

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
Número da Certidão: 418352/2024 Validade: 30/08/2024

CERTIFICAMOS que a empresa abaixo mencionada está registrada neste Conselho, nos termos da
Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966.

CERTIFICAMOS  que a Empresa não se encontra em débito com o Conselho de Regional  de
Engenharia e  Agronomia de Goiás -  CREA-GO,  estando habilitada a exercer  suas atividades,
circunscritas à(s) atribuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s).

CERTIFICAMOS,  ainda, que esta Certidão não concede à pessoa jurídica o direito de executar
quaisquer serviços técnicos sem a participação real,  efetiva e insofismável dos responsáveis
técnicos abaixo citados, dentro de suas respectivas atribuições.

DADOS DA EMPRESA

Razão Social: JTM CONSTRUCOES LTDA
Fantasia: JTM CONSTRUCOES
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada
Capital Social: R$ 500.000,00 CNPJ: 36.594.150/0001-18
Registro: 33944/RF Registro no Crea-GO: 09/09/2022

ENDEREÇO

Rua Goya Sala 02 QD: 47 LT: 02 N.º: 453
CEP: 74575200 Bairro: Setor Gentil Meireles
Cidade: Goiânia UF: GO

OBJETIVOS SOCIAIS



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE GOIÁS

CREA-GO

{01/08/2024
09:36:54}

Rua 239, nº 561, Setor Universitário, Goiânia-GO – CEP: 74.605-070
(62) 3221-6200
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CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS, FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DE SERRALHERIA, EXCETO ESQUADRIAS, FABRICAÇÃO DE OUTROS
BRINQUEDOS E JOGOS RECREATIVOS, PATINETES, VELOCÍPEDES, AUTOMÓVEIS E OUTROS VEÍCULOS PARA CRIANÇAS,
FABRICAÇÃO DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE USO GERAL, PEÇAS E ACESSÓRIOS, MÁQUINAS PARA EMBALAR,
ENSACAR E ETIQUETAR, FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE MADEIRA, FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM
PREDOMINÂNCIA DE METAL, FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS PARA PESCA E ESPORTE, COMÉRCIO ATACADISTA DE SEMENTES,
FLORES, PLANTAS E GRAMAS, COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS, CHÁS, MEL,
SUCOS E CONSERVAS DE FRUTAS E LEGUMES, FRUTAS SECAS, CONDIMENTOS E VINAGRES, COMPLEMENTOS E SUPLEMENTOS
ALIMENTÍCIOS, COMÉRCIO ATACADISTA DE TECIDOS, COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO, COMÉRCIO
ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO, COMÉRCIO ATACADISTA DE
CALÇADOS, COMÉRCIO ATACADISTA DE BOLSAS, MALAS E ARTIGOS DE VIAGEM, COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE
ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA, COMÉRCIO ATACADISTA DE LIVROS, JORNAIS E OUTRAS PUBLICAÇÕES, COMÉRCIO ATACADISTA
DE BICICLETAS, TRICICLOS E OUTROS VEÍCULOS RECREATIVOS, COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E
CONSERVAÇÃO DOMICILIAR, COM ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA, COMÉRCIO ATACADISTA
DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO, ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO, ARTIGOS
PARA HABITAÇÃO DE VIDRO, CRISTAL, PORCELANA, INSTRUMENTOS MUSICAIS, ÓCULOS PARA NATAÇÃO, PRANCHAS, ARTIGOS
PARA CAÇA, PESCA E CAMPING, PAPEL DE PAREDE E SIMILARES, COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA,
COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL; PARTES E PEÇAS, COMÉRCIO ATACADISTA DE
MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS, COMÉRCIO
ATACADISTA DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, PARTES E PEÇAS, MOTORES E TRANSFORMADORES ELÉTRICOS,
INSTRUMENTOS E EQUIPAMENTOS DE MEDIDA, MÁQUINAS DE COSTURA PARA QUALQUER USO, EQUIPAMENTOS DE GINÁSTICA E
CONDICIONAMENTO FÍSICO, COMÉRCIO ATACADISTA DE MADEIRA E PRODUTOS DERIVADOS, COMÉRCIO ATACADISTA DE
FERRAGENS E FERRAMENTAS, COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, CAL, AREIA, PEDRA
BRITADA, TIJOLO, TELHAS, GESSO E ARGILA, TUBOS E CANOS DE ÁGUA, APARELHOS SANITÁRIOS – PIAS, LAVATÓRIOS,
BANHEIRAS E SIMILARES, INCLUSIVE SUAS FERRAGENS, PORTAS E PORTÕES ELETRÔNICOS, SAUNAS, PISCINAS E
EQUIPAMENTOS CORRELATOS, AZULEJOS, PISOS E REVESTIMENTOS CERÂMICOS, MOSAICOS, PASTILHAS, LADRILHOS E
SIMILARES, COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL, COMÉRCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS,
COMÉRCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, SEM PREDOMINÂNCIA DE ALIMENTOS OU DE INSUMOS AGROPECUÁRIOS,
COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS, COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO, COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E
FERRAMENTAS, COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM
GERAL, COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, COMÉRCIO VAREJISTA
ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO, COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS, COMÉRCIO
VAREJISTA DE TECIDOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE
PAPELARIA, COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS,
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAÇA, PESCA E CAMPING, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS,
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ÓPTICA, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS, COMÉRCIO
VAREJISTA DE CALÇADOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA FILMAGEM, COMÉRCIO A VAREJO DE
AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS, GESTÃO DE REDES DE ESGOTO, ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO,
EXCETO A GESTÃO DE REDES, CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS, OBRAS DE URBANIZAÇÃO – RUAS, PRAÇAS E
CALÇADAS, CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA, MANUTENÇÃO DE REDES DE
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA, CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMUNICAÇÕES, CONSTRUÇÃO DE REDES
DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO, CONSTRUÇÃO
DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS, DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS, PREPARAÇÃO DE CANTEIRO
E LIMPEZA DE TERRENO, PERFURAÇÕES E SONDAGENS, OBRAS DE TERRAPLANAGEM, INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS
E DE GÁS, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO,
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E
AEROPORTOS, OBRAS DE ALVENARIA, TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS,
MUNICIPAL, TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL,
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL, SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODÉSIA, ALUGUEL DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA EXTRAÇÃO DE MINÉRIOS E PETRÓLEO, SEM OPERADOR, ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS RECREATIVOS E
ESPORTIVOS, LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS, IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS, ATIVIDADES DE
LIMPEZA DE MÁQUINAS INDUSTRIAIS, ATIVIDADE DE LIMPEZA DE RUAS, ATIVIDADE DE LIMPEZA DE CAIXAS DE ÁGUA E CAIXAS
DE GORDURA, ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS, MEDIÇÃO DE CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA, GÁS E ÁGUA, CONFECÇÃO DE
ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA, CONFECÇÃO, SOB MEDIDA, DE ROUPAS PROFISSIONAIS, MANUTENÇÃO E
REPARAÇÃO DE MÁQUINAS, APARELHOS E MATERIAIS ELÉTRICOS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA DISTRIBUIÇÃO E
CONTROLE DE ENERGIA ELÉTRICA, OUTRAS OBRAS DE INSTALAÇÕES EM CONSTRUÇÕES, REVESTIMENTO DE TUBULAÇÕES.
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RESPONSÁVEIS TÉCNICOS

RAFAELA CRISTINA TONELINO DE ARAUJO CARMO
Título: Engenheira Civil e Engenheira de Segurança do Trabalho
Data de Admissão: 09/09/2022 RNP: 1019824719
ARTIGO 7º DA LEI FEDERAL 5.194/66; ARTIGO 7º, DA RESOLUÇÃO 218/73 DO CONFEA, SEM PREJUÍZO DAS
ATRIBUIÇÕES CONSTANTES NOS ARTIGOS 28 E 29 DO DECRETO FEDERAL 23569/33, COM RESTRIÇÃO EM PONTES,
PORTOS e RIOS E CANAIS .

MATHEUS MELO BATISTA
Título: Engenheiro Civil
Data de Admissão: 29/03/2023 RNP: 1019602643
ARTIGOS 7° DA LEI FEDERAL 5.194/1966, NO ARTIGO 7° DA RESOLUÇÃO 218/1973, DO CONFEA. E NOS ARTIGOS 28 E
29 DO DECRETO FEDERAL 23.569/1933, EXCETO "PORTOS DE MAR e RIOS E CANAIS" E "PONTES E GRANDES
ESTRUTURAS METÁLICAS E EM CONCRETO ARMADO".

FRANCISCO ALBERTO PEREIRA VALE
Título: Engenheiro Civil
Data de Admissão: 11/10/2023 RNP: 1118740971
artigo 7° da resolução 2018/1973 do CONFEA

ELLANA LORANY GONCALVES
Título: Engenheira Civil
Data de Admissão: 04/07/2024 RNP: 1015108547
ARTIGO 7° DA RESOLUÇÃO DO CONFEA N° 218/73, SEM PREJUÍZO DAS ATRIBUIÇÕES CONSTANTES NOS ARTIGOS 28 E
29 DO DECRETO FEDERAL 23.569/33, EXCETO: PORTOS e RIOS E CANAIS.

ROSWEL PIOVEZANI FERREIRA
Título: Engenheiro Civil
Data de Admissão: 09/07/2024 RNP: 1015754619
artigo 7º da Lei Federal 5.194/1966, nos artigos 28 e 29 do Decreto Federal 23.569/1933, exceto "c-pontes e grandes
estruturas metálicas e em concreto armado", e artigo 7º da Resolução 218/1973, do CONFEA, , ARTIGO 4º DO DECRETO
FEDERAL 90922/85, INCISOS I AO V, NOS TERMOS DO PARAGRAFO 1º DO CITADO ARTIGO e NO AMBITO DE SUA
FORMACAO.
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INFORMAÇÕES/NOTAS

a) Os dados supra referem-se à situação da pessoa jurídica e de seus responsáveis técnicos na presente data.
b) Esta certidão não quita nem invalida qualquer débito ou infração em nome da Empresa, e perderá sua validade caso ocorram
quaisquer alterações nos dados cadastrais nela contidos, após a data de sua emissão.
c) A falsificação deste documento constitui-se crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o (a) autor (a) à respectiva
ação penal.
d) Este documento é válido em todo o território nacional.
e) Certidão expedida, gratuitamente, via internet, com base na Portaria n° 114/2009/CREA-GO, de 15 de setembro de 2009.

Certidão emitida em: 01/08/2024 09:36:52.
A autenticidade desta certidão pode ser confirmada com o QRcode ao lado ou pelo site do CREA-GO:
www.creago.org.br
> certidões
>> autenticidade
Código de Autenticação: 164bb325
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DE PESSOA FÍSICA
Número da Certidão: 615479/2024 Validade: 31/03/2025

CERTIFICAMOS  que  o  profissional  abaixo  mencionado  está  registrado  neste  Conselho,  nos
termos da Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966.

CERTIFICAMOS, ainda, face ao estabelecido nos artigos 63, 68 e 69 da Lei n° 5.194, de 24 de
dezembro de 1966, que o referido profissional não se encontra em débito com o CREA-GO.

DADOS DO PROFISSIONAL

Nome: FRANCISCO ALBERTO PEREIRA VALE
Títulos: ENGENHEIRO CIVIL
RNP: 1118740971 CPF: ***.121.42*-**
Número da Carteira: 1118740971/D-MA Crea de Origem: MA
Data de Registro no CONFEA: 02/08/2019 Data de Registro no Crea-GO: 22/03/2022

ANUIDADES

Exercício: 2024 Parcelado (6/6)

Exercício: 2023 A vista

Exercício: 2022 A vista

GRADUAÇÕES

ENGENHEIRO CIVIL
Data de Inclusão: 22/03/2022 Situação: Definitivo
Atribuições: artigo 7° da resolução 2018/1973 do CONFEA

INFORMAÇÕES/NOTAS

a) Esta certidão não quita nem invalida qualquer débito ou infração em nome do (a) profissional, e perderá sua validade caso
ocorram quaisquer alterações nos dados cadastrais nela contidos, após a data de sua emissão.
b) A falsificação deste documento constitui-se crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o (a) autor (a) à respectiva
ação penal.
c) Este documento é válido em todo o território nacional.
d) Certidão expedida, gratuitamente, via internet, com base na Portaria n° 114/2009/CREA-GO, de 15 de setembro de 2009.

Certidão emitida em: 27/05/2024 10:09:53.
A autenticidade desta certidão pode ser confirmada com o QRcode ao lado ou pelo site do CREA-GO:
www.creago.org.br
> certidões
>> autenticidade
Código de Autenticação: 621e7053
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DE PESSOA FÍSICA
Número da Certidão: 275249/2024 Validade: 31/03/2025

CERTIFICAMOS  que  o  profissional  abaixo  mencionado  está  registrado  neste  Conselho,  nos
termos da Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966.

CERTIFICAMOS, ainda, face ao estabelecido nos artigos 63, 68 e 69 da Lei n° 5.194, de 24 de
dezembro de 1966, que o referido profissional não se encontra em débito com o CREA-GO.

DADOS DO PROFISSIONAL

Nome: ELLANA LORANY GONCALVES
Títulos: ENGENHEIRA CIVIL
RNP: 1015108547 CPF: ***.429.71*-**
Número da Carteira: 1015108547D-GO Crea de Origem: GO
Data de Registro no CONFEA: 16/02/2016 Data de Registro no Crea-GO: 16/02/2016

ANUIDADES

Exercício: 2024 A vista

Exercício: 2023 A vista

Exercício: 2022 A vista

GRADUAÇÕES

ENGENHEIRA CIVIL
Data de Inclusão: 16/02/2016 Situação: Definitivo
Atribuições: ARTIGO 7° DA RESOLUÇÃO DO CONFEA N° 218/73, SEM PREJUÍZO DAS ATRIBUIÇÕES CONSTANTES NOS
ARTIGOS 28 E 29 DO DECRETO FEDERAL 23.569/33, EXCETO: PORTOS, RIOS E CANAIS.
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INFORMAÇÕES/NOTAS

a) Esta certidão não quita nem invalida qualquer débito ou infração em nome do (a) profissional, e perderá sua validade caso
ocorram quaisquer alterações nos dados cadastrais nela contidos, após a data de sua emissão.
b) A falsificação deste documento constitui-se crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o (a) autor (a) à respectiva
ação penal.
c) Este documento é válido em todo o território nacional.
d) Certidão expedida, gratuitamente, via internet, com base na Portaria n° 114/2009/CREA-GO, de 15 de setembro de 2009.

Certidão emitida em: 05/07/2024 14:18:42.
A autenticidade desta certidão pode ser confirmada com o QRcode ao lado ou pelo site do CREA-GO:
www.creago.org.br
> certidões
>> autenticidade
Código de Autenticação: af2ce35b
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DE PESSOA FÍSICA
Número da Certidão: 537441/2024 Validade: 31/03/2025

CERTIFICAMOS  que  o  profissional  abaixo  mencionado  está  registrado  neste  Conselho,  nos
termos da Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966.

CERTIFICAMOS, ainda, face ao estabelecido nos artigos 63, 68 e 69 da Lei n° 5.194, de 24 de
dezembro de 1966, que o referido profissional não se encontra em débito com o CREA-GO.

DADOS DO PROFISSIONAL

Nome: MATHEUS MELO BATISTA
Títulos: ENGENHEIRO CIVIL
RNP: 1019602643 CPF: ***.329.60*-**
Número da Carteira: 1019602643D-GO Crea de Origem: GO
Data de Registro no CONFEA: 16/09/2020 Data de Registro no Crea-GO: 16/09/2020

ANUIDADES

Exercício: 2024 Parcelado (6/6)

Exercício: 2023 A vista

Exercício: 2022 Parcelado (5/5)

GRADUAÇÕES

ENGENHEIRO CIVIL
Data de Inclusão: 16/09/2020 Situação: Definitivo
Atribuições: ARTIGOS 7° DA LEI FEDERAL 5.194/1966, NO ARTIGO 7° DA RESOLUÇÃO 218/1973, DO CONFEA. E NOS
ARTIGOS 28 E 29 DO DECRETO FEDERAL 23.569/1933, EXCETO "PORTOS DE MAR, RIOS E CANAIS" E "PONTES E
GRANDES ESTRUTURAS METÁLICAS E EM CONCRETO ARMADO".



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE GOIÁS

CREA-GO

{27/06/2024
15:30:22}

Rua 239, nº 561, Setor Universitário, Goiânia-GO – CEP: 74.605-070
(62) 3221-6200

www.creago.org.br Página: 2/2

INFORMAÇÕES/NOTAS

a) Esta certidão não quita nem invalida qualquer débito ou infração em nome do (a) profissional, e perderá sua validade caso
ocorram quaisquer alterações nos dados cadastrais nela contidos, após a data de sua emissão.
b) A falsificação deste documento constitui-se crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o (a) autor (a) à respectiva
ação penal.
c) Este documento é válido em todo o território nacional.
d) Certidão expedida, gratuitamente, via internet, com base na Portaria n° 114/2009/CREA-GO, de 15 de setembro de 2009.

Certidão emitida em: 27/06/2024 15:30:21.
A autenticidade desta certidão pode ser confirmada com o QRcode ao lado ou pelo site do CREA-GO:
www.creago.org.br
> certidões
>> autenticidade
Código de Autenticação: fbdb6a5b
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DE PESSOA FÍSICA
Número da Certidão: 222566/2024 Validade: 30/08/2024

CERTIFICAMOS  que  o  profissional  abaixo  mencionado  está  registrado  neste  Conselho,  nos
termos da Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966.

CERTIFICAMOS, ainda, face ao estabelecido nos artigos 63, 68 e 69 da Lei n° 5.194, de 24 de
dezembro de 1966, que o referido profissional não se encontra em débito com o CREA-GO.

DADOS DO PROFISSIONAL

Nome: ROSWEL PIOVEZANI FERREIRA
Títulos: ENGENHEIRO CIVIL
RNP: 1015754619 CPF: ***.044.17*-**
Número da Carteira: 1015754619D-GO Crea de Origem: GO
Data de Registro no CONFEA: 28/09/2017 Data de Registro no Crea-GO: 08/09/2016

ANUIDADES

Exercício: 2024 Parcelado (4/6)

Exercício: 2023 Parcelado (6/6)

Exercício: 2022 Parcelado (5/5)

GRADUAÇÕES

ENGENHEIRO CIVIL
Data de Inclusão: 28/09/2017 Situação: Definitivo
Atribuições: artigo 7º da Lei Federal 5.194/1966, nos artigos 28 e 29 do Decreto Federal 23.569/1933, exceto "c-pontes e
grandes estruturas metálicas e em concreto armado", e artigo 7º da Resolução 218/1973, do CONFEA,
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INFORMAÇÕES/NOTAS

a) Esta certidão não quita nem invalida qualquer débito ou infração em nome do (a) profissional, e perderá sua validade caso
ocorram quaisquer alterações nos dados cadastrais nela contidos, após a data de sua emissão.
b) A falsificação deste documento constitui-se crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o (a) autor (a) à respectiva
ação penal.
c) Este documento é válido em todo o território nacional.
d) Certidão expedida, gratuitamente, via internet, com base na Portaria n° 114/2009/CREA-GO, de 15 de setembro de 2009.

Certidão emitida em: 02/08/2024 08:03:39.
A autenticidade desta certidão pode ser confirmada com o QRcode ao lado ou pelo site do CREA-GO:
www.creago.org.br
> certidões
>> autenticidade
Código de Autenticação: d0bedbde
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

CT 001/2024 

CONTRATANTE:JTM CONSTRUCOES LTDA inscrita no CNPJ 36.594.150/0001-

18sediada à Rua/Av. RUA 7 QUADRA H LOTE 3 SALA04 | SETOR MARECHAL 

RONDON, no município de GOIANIA, estado de GOIAS, CEP 74560-350, denominada 

CONTRATANTE, neste ato representada por ANTÔNIO AUGUSTO COELHO 

nacionalidade BRASILEIRO, estado civil CASADO, profissão EMPRESARIO, portador da 

Cédula de Identidade nº 6554093 SSP/GO, CPF 607.292.286-49, residente e domiciliado à Rua 

3 quadra Blote 11 Setor Marechal Rondon, município de Goiânia, Estado de GO, CEP 74560-

310. 

CONTRATADO: ROSWEL PIOVEZANI FERREIRA, brasileiro estado civil solteiro 

profissão, engenheiro civil portador do Registro Profissional nº Crea nº 1020765399/GO 

inscrito no CPF nº 025.044.171-36 e Carteira de Identidade n º5169895 SPTC/GO, Crea 

nº1015754619-D-GO residente e domiciliado Avenida Perimetral, quadra 75, Lote 11 Centro 

Britânia/Go O presente contrato se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

O presente contrato se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O objeto do contrato é a prestação de serviços profissionais na Área de ENGENHARIA CIVIL, 

restrita às atribuições do contratado, conforme previsto na legislação vigente, 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA REMUNERAÇÃO E CARGA HORÁRIA 

 O contratado receberá a remuneração de R$ 4.236,00(Quatro mil e duzentos e 
trinta seis reais) para uma jornada de 15 horas semanais, que será pago 5º dia útil do 
mês subsequente, devendo seguir os critérios estabelecidos na Lei Federal 4.950-A/66. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

O prazo de validade deste contrato é indeterminado, podendo ser rescindido a qualquer tempo 

por uma das partes. 

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Goiânia para dirimir as questões decorrentes deste contrato. 

E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente contrato, em 02(duas) vias de 

igual teor, na presença de duas testemunhas. 

 

Goiânia 27 de junho de 2024 

 

 

 

 
ANTÔNIO AUGUSTO COELHO 

 CPF 607.292.286-49  

CONTRATANTE 

 

 

 
ROSWEL PIOVEZANI FERREIRA  

CPF nº 025.044.171-36 

CONTRATADO 

 

ANTONIO AUGUSTO 
COELHO:60729228649

Assinado de forma digital por 
ANTONIO AUGUSTO 
COELHO:60729228649 
Dados: 2024.06.28 07:47:24 -03'00'



 

Testemunhas  
Nome:_______________________________ 
CPF:_________________________________ 

 
 

Nome:_______________________________ 
CPF:_________________________________ 

 

FERNANDA 
FREITAS 
CRUZ:02721909185

Assinado de forma digital por 
FERNANDA FREITAS 
CRUZ:02721909185 
Dados: 2024.06.28 07:47:46 
-03'00'

CARLOS DE FREITAS 
AZEVEDO:041327861
10

Assinado de forma digital por 
CARLOS DE FREITAS 
AZEVEDO:04132786110 
Dados: 2024.06.28 07:48:07 -03'00'



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

 Nº 001/2024  

Primeiro termo de aditivo Substituição -
clausulas primeira, segunda e clausula-
terceira 

CT 001/2024 

CONTRATANTE:JTM CONSTRUCOES LTDA inscrita no CNPJ 36.594.150/0001-

18sediada à Rua Goya nº 453 Qd 47 lt 09 sala 02 Gentil Meirelles, no município de GOIANIA, 

estado de GOIAS, CEP 74575-200, denominada CONTRATANTE, neste ato representada por 

ANTÔNIO AUGUSTO COELHO nacionalidade BRASILEIRO, estado civil CASADO, 

profissão EMPRESARIO, portador da Cédula de Identidade nº 6554093 SSP/GO, CPF 

607.292.286-49, residente e domiciliado à Rua 3 quadra B lote 11 Setor Marechal Rondon, 

município de Goiânia, Estado de GO, CEP 74560-310. 

CONTRATADO: ELLANA LORANY GONÇALVES, brasileiro estado civil casada 
profissão, engenheira civil portador do Registro Profissional nº Crea nº 1015108547D-GO/ 

inscrito no CPF nº 043.429.711-94 e Carteira de Identidade n º5584417 SPP/GO, Crea 

nº1015754619-D-GO residente e domiciliado Rua G Qd lt 14 sn Bairro alto da Gloria CEP 

73.890000-Flores De Goiás presente contrato se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

O presente contrato se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O objeto do contrato é a prestação de serviços profissionais na Área de ENGENHARIA 
CIVIL, restrita às atribuições do contratado, acompanhamento da obra denominada 
Unidade Avançada de Capacitação do Senar/AR-GO no Município de Flores- Goiás, 
atribuições do contratado emitir ART,  fiscalização, e orientação a equipe técnica, para 
o fiel cumprimento dos projetos técnicos, emitir parecer técnicos/ relatórios, 
preenchimento diário de obra,  surgindo  duvidas técnicas, quanto ao projeto devera 
ser acionada Responsável técnico do senar antes da execução evitando retrabalho ou a 
segurança da obra. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA REMUNERAÇÃO E CARGA HORÁRIA 

 O contratado receberá a remuneração de R$ 4.500,00(Quatro mil quinhentos 
reais) para uma jornada de 20 horas semanais, no total mensal 80 (oitenta) horas, que 
será pago 5º dia útil do mês subsequente 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

O prazo de validade deste contrato se condiciona à baixa da ART, tendo sua 
extinção voluntária após o cumprimento da obrigação compactuada entre as partes, 
salvo opção de sair antes do termino devera  as parte optantes antes da baixa da ART 
devera  com antecedência de 30 ( trinta) dias comunicar por e-mail 
construcoesjtmltda@gmail.com, sendo a parte a contratada, sendo a contratante 
ellanalorrani@gmail.com. 
 

 

 



 

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de comarca de Goiânia para dirimir as questões 

decorrentes deste contrato. 

E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente contrato, em 02(duas) 

vias de igual teor, na presença de duas testemunhas 

As Partes envolvidas no presente Termo afirmam e declaram que o presente 

instrumento poderá ser assinado por meio eletrônico, sendo consideradas válidas as 

referidas assinaturas, nos termos do art. 10 parágrafo 2º da MP2200-2/2001. 

 

Goiânia 28 de junho de 2024 

 

 

 

 
ANTÔNIO AUGUSTO COELHO 

 CPF 607.292.286-49  

CONTRATANTE 

 

 

 
ELLANA LORANY GONÇALVES  

CPF nº 043.429.711-94 

CONTRATADO 

 

 

Testemunhas  
Nome:_______________________________ 
CPF:_________________________________ 

 
 

Nome:_______________________________ 
CPF:_________________________________ 

 

ANTONIO AUGUSTO 
COELHO:60729228649

Assinado de forma digital por 
ANTONIO AUGUSTO 
COELHO:60729228649 
Dados: 2024.06.28 15:33:54 -03'00'

CARLOS DE FREITAS 
AZEVEDO:04132786
110

Assinado de forma digital 
por CARLOS DE FREITAS 
AZEVEDO:04132786110 
Dados: 2024.06.28 15:34:10 
-03'00'

CLEIDE MOREIRA DE 
FREITAS:81221851187

Assinado de forma digital por 
CLEIDE MOREIRA DE 
FREITAS:81221851187 
Dados: 2024.06.28 15:34:38 
-03'00'

ELLANA LORANY 
GONCALVES:043429
71194

Assinado de forma digital por 
ELLANA LORANY 
GONCALVES:04342971194 
Dados: 2024.06.29 20:35:00 -03'00'



Certidão de Acervo Técnico n° 1020240000058 
Data: 09/01/2024 Hora: 13:33:00 

Código de Controle: ZQTZYAA

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 

E AGRONOMIA DE GOIÁS

CREA-GO

Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução n° 1.137, de 31 de março de 2023

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

1020240000058
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no 1.137, de 31 de março de 2023, do Confea, que consta dos
assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Goiás - ​ CREA- ​GO o Acervo Técnico do
profissional FRANCISCO ALBERTO PEREIRA VALE referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica ​- ARTs abaixo
discriminada(s):
Profissional: FRANCISCO ALBERTO PEREIRA VALE RNP: 1118740971 Registro: 1118740971/D-MA
Título profissional: Engenheiro Civil,

Nº ART: 1020240005197...... Tipo: Obra ou serviço..Registrada em: 08/01/2024 .. Baixada em: 09/01/2024 
Forma de registro: Substituição à 1020230261735................ Participação técnica: Individual..........
Empresa contratada: JTM CONSTRUCOES LTDA -.. Registro CREA-GO: 33944........................

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTIVIDIU...... CPF/CNPJ: 25.043.571/0001-34
Avenida Avenida Heidi
Outa............ Número: S/ N... Bairro: Vera Cruz................ CEP: 75915-000
Quadra: 13........ Lote: 01........ Complemento: .................... Cidade: Montividiu....................-GO
E-Mail: gabinete@montividiu.go.gov.br. Fone: (64....)996119527...
Contrato: CONTRATO Nº 176/2023 Celebrado em: 30/08/2023 Valor R$: 287.122,00.....
Vinculada à ART: ............. Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público
Ação instituc ional: Nenhuma/Não Aplicável

Endereço da Obra/Serviço: Rua Bem Me Quer................... Número: S/N°...
Bairro: Parque Beira Rio.............. CEP: 75915-000...........
Quadra: 6......... Lote: 0......... Complemento: ......................... Cidade: Montividiu....................-GO
Data de Iníc io: 16/10/2023 Previsão término: 16/02/2024 Coordenadas Geográficas: -17.3253494,-51.2213044
Finalidade: Infra-estrutura Código/Obra pública: ..........
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTIVIDIU...... CPF/CNPJ: 25.043.571/0001-34
E-Mail: gabinete@montividiu.go.gov.br Fone: (64....) 996119527.

Atividade(s) Técnica(s): 1 - ATUACAO EXECUCAO SERVICOS AFINS E CORRELATOS EM EDIFICACOES , 709,00 METROS
QUADRADOS;2 - ATUACAO EXECUCAO PARQUES E JARDINS , 709,00 METROS QUADRADOS;3 - ATUACAO EXECUCAO
REDE HIDRO-SANITARIA EM PRACA PUBLICA , 709,00 METROS QUADRADOS;

Observações

ATUAÇÃO E EXECUÇÃO DE UMA CONSTRUÇÃO PRAÇA PÚBLICA, ACADEMIA AO AR LIVRE E PLAYGROUND NO BAIRRO:
PARQUE BEIRA RIO.

Informações Complementares

Período de Execução da Obra/Serviço de: 16/10/2023 até 20/12/2023. 

RESSALVAS: 

1) O ATESTADO ESTÁ REGISTRADO APENAS PARA AS ATIVIDADES TÉCNICAS CONSTANTES DA ART, DESENVOLVIDAS DE
ACORDO COM AS ATRIBUIÇÕES DO PROFISSIONAL NA ENGENHARIA CIVIL. 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, conforme selos de
segurança 24000292 a 24000297, o atestado contendo <6> folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe
a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que comprova
o registro do atestado no Crea. 
A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da
capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente se o
responsável técnico indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu
quadro técnico por meio de declaração entregue no momento da
habil itação ou da entrega das propostas. 
A CAT é válida em todo o território nacional.

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos dados técnicos
qualitativos e quantitativos nela contidos, bem como de alteração da
situação do registro da ART. 
A autentic idade e a validade desta certidão devem ser confirmadas no
site do CREA-GO (www.creago.org.br) 
A falsificação deste documento constitui crime previsto no Código
Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Processo 
360/2024

Rua 239, nº 561, Setor Leste Universitário - Goiânia/Goiás - CEP: 74605-070 
Tel: (62) 3221-6200   E-mail: atendimento@creago.org.br

 















Certidão de Acervo Técnico n° 1020230001689 
Data: 06/06/2023 Hora: 12:01:00 

Código de Controle: UNAPFKH

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 

E AGRONOMIA DE GOIÁS

CREA-GO

Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

1020230001689
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que consta
dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Goiás - ​ CREA- ​GO o Acervo Técnico do
profissional RAFAELA CRISTINA TONELINO DE ARAUJO CARMO referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica
- ARTs abaixo discriminada(s):
Profissional: RAFAELA CRISTINA TONELINO DE ARAUJO CARMO RNP: 1019824719 Registro: 1019824719D-GO
Título profissional: Engenheira Civil

Nº ART: 1020220294058...... Tipo: Obra ou serviço..Registrada em: 22/11/2022 .. Baixada em: 06/06/2023 
Forma de registro: Inicial........ Participação técnica: Individual..........
Empresa contratada: JTM CONSTRUCOES LTDA -.. Registro CREA-GO: 33944........................

Contratante: Fundo Municipal de Gestão e Controle (FUNDEB) de Nazário CPF/CNPJ: 04.250.030/0001-07
Praça Manoel Fernandes
Teixeira..... Número: 46..... Bairro: Centro................... CEP: 76180-000
Quadra: S/Q....... Lote: S/L....... Complemento: .................... Cidade: Nazario.......................-GO
E-Mail: .............................. Fone: (64....)3680-1230...
Contrato: 144/2022.. Celebrado em: 10/11/2022 Valor R$: 480.482,88.....
Vinculada à ART: ............. Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público
Ação instituc ional: Órgão Público..

Endereço da Obra/Serviço: Rua Primavera..................... Número: S/N....
Bairro: Claudinapolis................. CEP: 76180-000...........
Quadra: S/Q....... Lote: S/L....... Complemento: ......................... Cidade: Nazario.......................-GO
Data de Iníc io: 21/11/2022 Previsão término: 13/02/2023 Coordenadas Geográficas: -16.5686346,-49.875206899
Finalidade: Escolar ....... Código/Obra pública: ..........
Proprietário: Fundo Municipal de Gestão e Controle (FUNDEB)
de Nazário CPF/CNPJ: 04.250.030/0001-07

E-Mail: .................... Fone: (64....) 3680-1230.

Atividade(s) Técnica(s): 1 - ATUACAO EXECUCAO ESTRUTURA CONCRETO ARMADO , 181,84 METROS QUADRADOS;2 -
ATUACAO EXECUCAO ESTRUTURA METALICA , 181,84 METROS QUADRADOS;3 - ATUACAO EXECUCAO EDIFICIO DE
ALVENARIA PARA FINS DIVERSOS , 181,84 METROS QUADRADOS;4 - ATUACAO EXECUCAO FUNDACOES PROFUNDAS ,
181,84 METROS QUADRADOS;5 - ATUACAO EXECUCAO INSTALACAO ELETRICA EM BAIXA TENSAO P/FINS
RESIDENC./COMERCIAIS , 23,20 QUILOVOLTS-AMPERE;6 - ATUACAO EXECUCAO CALCAMENTO , 280,00 METROS
QUADRADOS;

Observações

Ampliação e Melhorias na Escola Municipal Nossa Senhora Santana no Município de Nazário/GO.

Informações Complementares

Período de Execução da Obra/Serviço de: 21/11/2022 até 17/04/2023. 

RESSALVAS: 

1) O ATESTADO ESTÁ REGISTRADO APENAS PARA AS ATIVIDADES TÉCNICAS CONSTANTES DA ART, DESENVOLVIDAS DE
ACORDO COM AS ATRIBUIÇÕES DO PROFISSIONAL NA ENGENHARIA CIVIL. 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, conforme selos de
segurança 23015372 a 23015379, o atestado contendo <8> folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe
a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que comprova
o registro do atestado no Crea. 
A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da
capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente se o
responsável técnico indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu
quadro técnico por meio de declaração entregue no momento da
habil itação ou da entrega das propostas. 
A CAT é válida em todo o território nacional.

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos dados técnicos
qualitativos e quantitativos nela contidos, bem como de alteração da
situação do registro da ART. 
A autentic idade e a validade desta certidão devem ser confirmadas no
site do CREA-GO (www.creago.org.br) 
A falsificação deste documento constitui crime previsto no Código
Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Processo 
69764/2023

Rua 239, nº 561, Setor Leste Universitário - Goiânia/Goiás - CEP: 74605-070 
Tel: (62) 3221-6200   E-mail: atendimento@creago.org.br

 



















Certidão de Acervo Técnico n° 1020230001961 
Data: 29/06/2023 Hora: 10:17:00 

Código de Controle: VFOKSSL

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 

E AGRONOMIA DE GOIÁS

CREA-GO

Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

1020230001961
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que consta
dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Goiás - ​ CREA- ​GO o Acervo Técnico do
profissional MATHEUS MELO BATISTA referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica ​- ARTs abaixo
discriminada(s):
Profissional: MATHEUS MELO BATISTA RNP: 1019602643 Registro: 1019602643D-GO
Título profissional: Engenheiro Civil

Nº ART: 1020230096082...... Tipo: Obra ou serviço..Registrada em: 17/04/2023 .. Baixada em: 28/06/2023 
Forma de registro: Inicial........ Participação técnica: Individual..........
Empresa contratada: JTM CONSTRUCOES LTDA -.. Registro CREA-GO: 33944........................

Contratante: Município de Montividiu................. CPF/CNPJ: 25.043.571/0001-34
Avenida Heidi Outa.................... Número: S/N.... Bairro: Vera Cruz................ CEP: 75915-000
Quadra: 13........ Lote: 01........ Complemento: .................... Cidade: Montividiu....................-GO
E-Mail: .............................. Fone: (62....)98457-4549..
Contrato: 02/2023... Celebrado em: 10/04/2023 Valor R$: 287.912,31.....
Vinculada à ART: ............. Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público
Ação instituc ional: Nenhuma/Não Aplicável

Endereço da Obra/Serviço: Rua JOSÉ RODRIGUES FILHO.......... Número: S/N....
Bairro: MORADA FELIZ.................. CEP: 75915-000...........
Quadra: 13........ Lote: 01........ Complemento: ......................... Cidade: Montividiu....................-GO
Data de Iníc io: 10/04/2023 Previsão término: 10/08/2023 Coordenadas Geográficas: -17.3253494,-51.2213044
Finalidade: Saúde.......... Código/Obra pública: ..........
Proprietário: Município de Montividiu................. CPF/CNPJ: 25.043.571/0001-34
E-Mail: .................... Fone: (62....) 98457-4549

Atividade(s) Técnica(s): 1 - ATUACAO REFORMA EDIFICIO DE ALVENARIA PARA FINS ESPECIAIS , 265,72 METROS
QUADRADOS;2 - ATUACAO REFORMA REDE DE AGUA , 265,72 METROS QUADRADOS;3 - ATUACAO REFORMA REDE DE
AGUAS PLUVIAIS , 265,72 METROS QUADRADOS;4 - ATUACAO REFORMA REDE DE ESGOTO , 265,72 METROS
QUADRADOS;5 - ATUACAO REFORMA REDE HIDRO-SANITARIA EM EDIFICACAO , 265,72 METROS QUADRADOS;6 -
ATUACAO EXECUCAO ESTRUTURA CONCRETO ARMADO , 265,72 METROS QUADRADOS;7 - ATUACAO EXECUCAO
INSTALACAO ELETRICA EM BAIXA TENSAO P/FINS RESIDENC./COMERCIAIS , 35,50 QUILOVOLTS-AMPERE;8 - ATUACAO
EXECUCAO SERVIÇOS AFINS DE CORRELATOS A ACESSIBILIDADE , 265,72 METROS QUADRADOS;

Observações

REFORMA DO CENTRO DO IDOSO DE MONTEVIDIU.

Informações Complementares

Período de Execução da Obra/Serviço de: 17/04/2023 até 26/06/2023. 

RESSALVAS: 

1) O ATESTADO ESTÁ REGISTRADO APENAS PARA AS ATIVIDADES TÉCNICAS CONSTANTES DA ART, DESENVOLVIDAS DE
ACORDO COM AS ATRIBUIÇÕES DO PROFISSIONAL NA ENGENHARIA CIVIL. 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, conforme selos de
segurança 23017180 a 23017184, o atestado contendo <5> folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe
a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que comprova
o registro do atestado no Crea. 
A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da
capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente se o
responsável técnico indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu
quadro técnico por meio de declaração entregue no momento da
habil itação ou da entrega das propostas. 
A CAT é válida em todo o território nacional.

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos dados técnicos
qualitativos e quantitativos nela contidos, bem como de alteração da
situação do registro da ART. 
A autentic idade e a validade desta certidão devem ser confirmadas no
site do CREA-GO (www.creago.org.br) 
A falsificação deste documento constitui crime previsto no Código
Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Processo 
102496/2023

Rua 239, nº 561, Setor Leste Universitário - Goiânia/Goiás - CEP: 74605-070 
Tel: (62) 3221-6200   E-mail: atendimento@creago.org.br

 













Certidão de Acervo Técnico n° 1020230003446 
Data: 16/11/2023 Hora: 10:44:00 

Código de Controle: HIJZIRJ

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 

E AGRONOMIA DE GOIÁS

CREA-GO

Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução n° 1.137, de 31 de março de 2023

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

1020230003446
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no 1.137, de 31 de março de 2023, do Confea, que consta dos
assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Goiás - ​ CREA- ​GO o Acervo Técnico do
profissional MATHEUS MELO BATISTA referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica ​- ARTs abaixo
discriminada(s):
Profissional: MATHEUS MELO BATISTA RNP: 1019602643 Registro: 1019602643D-GO
Título profissional: Engenheiro Civil,

Nº ART: 1020230290770...... Tipo: Obra ou serviço..Registrada em: 14/11/2023 .. Baixada em: 14/11/2023 
Forma de registro: Substituição à 1020230286680................ Participação técnica: Individual..........
Empresa contratada: JTM CONSTRUCOES LTDA -.. Registro CREA-GO: 33944........................

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MONTIVIDIU.. CPF/CNPJ: 11.269.276/0001-96
Avenida Heidi Outa.................... Número: S/N.... Bairro: Vera Cruz................ CEP: 75915-000
Quadra: 13........ Lote: 01........ Complemento: 3ª ETAPA............ Cidade: Montividiu....................-GO
E-Mail: .............................. Fone: (62....)98457-4549..
Contrato: 01/2023... Celebrado em: 24/03/2023 Valor R$: 587.366,85.....
Vinculada à ART: ............. Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público
Ação instituc ional: Nenhuma/Não Aplicável

Endereço da Obra/Serviço: Rua Carlos Barromeu............... Número: S/N....
Bairro: Centro........................ CEP: 75915-000...........

Quadra: -......... Lote: -......... Complemento: 3ª
ETAPA................. Cidade: Montividiu....................-GO

Data de Iníc io: 24/03/2023 Previsão término: 04/07/2023 Coordenadas Geográficas: -17.3253494,-51.2213044
Finalidade: Saúde.......... Código/Obra pública: ..........
Proprietário: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MONTIVIDIU.. CPF/CNPJ: 11.269.276/0001-96
E-Mail: .................... Fone: (62....) 98457-4549

Atividade(s) Técnica(s): 1 - ATUACAO EXECUCAO HOSPITAL , 172,60 METROS QUADRADOS;2 - ATUACAO EXECUCAO
ESTRUTURA CONCRETO ARMADO , 172,60 METROS QUADRADOS;3 - ATUACAO EXECUCAO ACESSIBILIDADE DE
EDIFICAÇÕES E SEUS COMPONENTES , 172,60 METROS QUADRADOS;4 - ATUACAO EXECUCAO REDE DE AGUA ,
172,60 METROS QUADRADOS;5 - ATUACAO EXECUCAO REDE DE AGUAS PLUVIAIS , 172,60 METROS QUADRADOS;6 -
ATUACAO EXECUCAO REDE DE ESGOTO , 172,60 METROS QUADRADOS;7 - ATUACAO EXECUCAO REDE HIDRÁULICA
EM EDIFICAÇÃO PARA COMBATE A INCÊNDIO , 172,60 METROS QUADRADOS;8 - ATUACAO EXECUCAO REDE HIDRO-
SANITARIA EM EDIFICACAO , 172,60 METROS QUADRADOS;9 - ATUACAO EXECUCAO INSTALACAO ELETRICA EM BAIXA
TENSAO P/FINS RESIDENC./COMERCIAIS , 24,00 QUILOVOLTS-AMPERE;

Observações

Execução do Projeto de Arquitetura Hospitalar da Ampliação do BLOCO B ETAPA 3 do Hospital Materno Infantil Dona Zebina-
Montividiu-GO. Ampliação da Unidade de Atenção Especializada em Saúde.

Informações Complementares

Período de Execução da Obra/Serviço de: 24/03/2023 até 30/10/2023. 

RESSALVA:

O ATESTADO ESTÁ REGISTRADO APENAS PARA AS ATIVIDADES TÉCNICAS CONSTANTES DA ART, DESENVOLVIDAS DE
ACORDO COM AS ATRIBUIÇÕES DO PROFISSIONAL NA ENGENHARIA CIVIL. 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, conforme selos de
segurança 23027659 a 23027666, o atestado contendo <8> folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe
a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que comprova
o registro do atestado no Crea. 
A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da
capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente se o
responsável técnico indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu
quadro técnico por meio de declaração entregue no momento da
habil itação ou da entrega das propostas. 
A CAT é válida em todo o território nacional.

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos dados técnicos
qualitativos e quantitativos nela contidos, bem como de alteração da
situação do registro da ART. 
A autentic idade e a validade desta certidão devem ser confirmadas no
site do CREA-GO (www.creago.org.br) 
A falsificação deste documento constitui crime previsto no Código
Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Processo 
119143/2023

Rua 239, nº 561, Setor Leste Universitário - Goiânia/Goiás - CEP: 74605-070 
Tel: (62) 3221-6200   E-mail: atendimento@creago.org.br

 



















Certidão de Acervo Técnico n° 1020240000682 
Data: 26/02/2024 Hora: 15:20:00 
Código de Controle: WVPXBFO

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 

E AGRONOMIA DE GOIÁS

CREA-GO

Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução n° 1.137, de 31 de março de 2023

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

1020240000682
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no 1.137, de 31 de março de 2023, do Confea, que consta dos
assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Goiás - ​ CREA- ​GO o Acervo Técnico do
profissional MATHEUS MELO BATISTA referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica ​- ARTs abaixo
discriminada(s):
Profissional: MATHEUS MELO BATISTA RNP: 1019602643 Registro: 1019602643D-GO
Título profissional: Engenheiro Civil

Nº ART: 1020230130067...... Tipo: Obra ou serviço..Registrada em: 25/05/2023 .. Baixada em: 23/02/2024 
Forma de registro: Inicial........ Participação técnica: Individual..........
Empresa contratada: JTM CONSTRUCOES LTDA -.. Registro CREA-GO: 33944........................

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - FMEC CPF/CNPJ: 24.586.600/0001-41
Avenida Heidi Outa.................... Número: s/n.... Bairro: Vera Cruz................ CEP: 75915-000
Quadra: 13........ Lote: 01........ Complemento: .................... Cidade: Montividiu....................-GO
E-Mail: .............................. Fone: (64....)99611-9527..
Contrato: 03/2023... Celebrado em: 01/05/2023 Valor R$: 429.918,15.....
Vinculada à ART: ............. Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público
Ação instituc ional: Nenhuma/Não Aplicável

Endereço da Obra/Serviço: Rua RAIMUNDO LUIZ CRUVINEL........ Número: S/N....
Bairro: SANTA LUZIA................... CEP: 75915-000...........
Quadra: 04........ Lote: 01........ Complemento: ......................... Cidade: Montividiu....................-GO
Data de Iníc io: 01/05/2023 Previsão término: 25/08/2023 Coordenadas Geográficas: -17.3253494,-51.2213044
Finalidade: Escolar ....... Código/Obra pública: ..........
Proprietário: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA -
FMEC CPF/CNPJ: 24.586.600/0001-41

E-Mail: .................... Fone: (64....) 99611-9527

Atividade(s) Técnica(s): 1 - ATUACAO EXECUCAO EDIFICIO DE ALVENARIA PARA FINS DIVERSOS , 439,34 METROS
QUADRADOS;2 - ATUACAO EXECUCAO ACESSIBILIDADE DE EDIFICAÇÕES E SEUS COMPONENTES , 439,34 METROS
QUADRADOS;3 - ATUACAO EXECUCAO ESTRUTURA CONCRETO ARMADO , 439,34 METROS QUADRADOS;4 - ATUACAO
EXECUCAO REDE HIDRO-SANITARIA EM EDIFICACAO , 439,34 METROS QUADRADOS;

Observações

EXECUÇÃO DE MODERNIZAÇÃO DA CEMEI DONA ROSMELIA - MONTIVIDIU-GO.

Informações Complementares

Período de Execução da Obra/Serviço de: 01/05/2023 até 05/02/2024. 

RESSALVA:

O ATESTADO ESTÁ REGISTRADO APENAS PARA AS ATIVIDADES TÉCNICAS CONSTANTES DA ART, DESENVOLVIDAS DE
ACORDO COM AS ATRIBUIÇÕES DO PROFISSIONAL NA ENGENHARIA CIVIL. 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, conforme selos de
segurança 24006311 a 24006317, o atestado contendo <7> folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe
a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que comprova
o registro do atestado no Crea. 
A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da
capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente se o
responsável técnico indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu
quadro técnico por meio de declaração entregue no momento da
habil itação ou da entrega das propostas. 
A CAT é válida em todo o território nacional.

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos dados técnicos
qualitativos e quantitativos nela contidos, bem como de alteração da
situação do registro da ART. 
A autentic idade e a validade desta certidão devem ser confirmadas no
site do CREA-GO (www.creago.org.br) 
A falsificação deste documento constitui crime previsto no Código
Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Processo 
9482/2024

Rua 239, nº 561, Setor Leste Universitário - Goiânia/Goiás - CEP: 74605-070 
Tel: (62) 3221-6200   E-mail: atendimento@creago.org.br

 

















 

 

CERTIDÃO PARA LICITAÇÃO PÚBLICA 
 

CERTIFICA, atendendo a requerimento da parte interessada, 

que revendo nesta serventia o seu banco de dados informatizado, os livros, fichas, papéis e 

demais assentamentos e também os sistemas e dados do Poder Judiciário Estadual, verificou dos 

mesmos INEXISTIR, em desfavor de: 

 

Identificação:  

Requerente   : JTM CONSTRUCOES LTDA 

Profissão    : PESSOA JURIDICA 

CPF/CGC      : 36.594.150/0001-18 

Domicílio    : NESTA CAPITAL  

 

Quaisquer distribuições de ações de Falência e Concordata, 

até a presente data, ressalvada a existência de ações cíveis de outra natureza. 

CERTIFICA mais que a presente certidão abrange todas as 

Comarcas do Estado de Goiás. 

NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para certificar, do 

que se reporta e dá fé.  

Dada e passada nesta Cidade e Comarca de Goiânia, Capital 

do Estado de Goiás aos sete dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro 

(07/08/2024). 

Cartório Distribuidor Cível 
Luis Silva 
Escrivão 

 
 

Valor da certidão..................:51,65 

Valor da Taxa Judiciária...........:18,29  

Total..............................:69,94  

Data Receita.......................:07/08/2024      

Taxa Judiciária recolhida através da Guia de número: 660592085   
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Assinado digitalmente por: LUIS SILVA, ESCRIVÃO, em 07/08/2024 às 16:46:02
Para validar este documento informe o código 4000 0246 6059 2085 5624 no endereço http://cdcivel.com.br/validar-certidao



A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

CONFORME ART. 10 DA IN DREI 82/2021, 
CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO AUTOMÁTICA EM 30/04/2024 16:20 SOB Nº 
20241502209. 
PROTOCOLO: 241502209 DE 30/04/2024. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12406136176. NIRE: 52205751302. 
JTM CONSTRUCOES LTDA

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE GOIÁS 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

GOIÂNIA, 30/04/2024 
portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br



Termo de Abertura

Nome do Livro: BALANÇO PATRIMONIAL

Nº de Ordem: 3

O presente livro do tipo BALANÇO PATRIMONIAL contém registros numerados, do nº 01 ao nº 06, e servirá para a 

escrituração dos lançamentos próprios da empresa JTM CONSTRUCOES LTDA, município Goiânia, CNPJ nº 

36.594.150/0001-18, Número de Registro (NIRE) 52205751302. 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Declaro(amos), sob as penas da Lei, que o livro apresentado para autenticação preenche todas as formalidades 

legais exigíveis, bem como que estou(amos) devidamente habilitado(s) para assinatura dos termos de abertura e 

de encerramento do livro.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 08/03/2020 

Ato constitutivo: 52805847840

Goiânia, 01/01/2023

 

________________________ 

MAGAYVER BATISTA ALVES 

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE 

CRC/GO 012628/O-4

 

________________________ 

ANTONIO AUGUSTO COELHO 

Administrador, Sócio 

CPF 607.292.286-49
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CRISTAL CONTABILIDADE
JTM CONSTRUCOES LTDA - 36.594.150/0001-18

Balanço Patrimonial - Exercício de 2023
CNPJ : 36.594.150/0001-18

Contabilidade Geral

1 ATIVO

1.1 ATIVO CIRCULANTE

1.1.1 DISPONIVEL

1.1.1.01 CAIXA GERAL

1.1.1.01.0001 CAIXA 458.977,29 D

458.977,29 D**** CAIXA GERAL

458.977,29 D*** DISPONIVEL

1.1.2 CLIENTES

1.1.2.01 CLIENTES NACIONAIS

1.1.2.01.0001 CLIENTE RECEBER 778.896,65 D

778.896,65 D**** CLIENTES NACIONAIS

778.896,65 D*** CLIENTES

1.237.873,94 D** ATIVO CIRCULANTE

1.237.873,94 D* ATIVO

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 Folha 2

ANTONIO AUGUSTO COELHO 
SOCIO / ADMINISTRADOR CPF: 607.292.286-49

MAGAYVER BATISTA ALVES
Técnico(a) em Contabilidade CRC: 012628

GOIANIA - GO , 31 de dezembro de 2023

 R.G.:1788014/2 VIA Org. Exp.:SSP GO
CPF: 438.410.901-68
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CRISTAL CONTABILIDADE
JTM CONSTRUCOES LTDA - 36.594.150/0001-18

Balanço Patrimonial - Exercício de 2023
CNPJ : 36.594.150/0001-18

Contabilidade Geral

2 PASSIVO

2.1 PASSIVO CIRCULANTE

2.1.1 FORNECEDORES

2.1.1.01 FORNECEDORES NACIONAIS

2.1.1.01.0002 LG MANGUEIRAS E PARAFUSOS LTDA 975,00 C

2.1.1.01.0005 ANDRADE & VILELA ARTEFATOS DE CIMENTO LT 2.390,00 C

2.1.1.01.0006 Cg Auto Posto Ltda 2.975,00 C

6.340,00 C**** FORNECEDORES NACIONAIS

2.1.1.08 CONTAS A PAGAR

2.1.1.08.0001 HONORARIO CONTABIL A PAGAR 1.174,80 C

2.1.1.08.0002 PRO LABORE A PAGAR 2.142,48 C

3.317,28 C**** CONTAS A PAGAR

9.657,28 C*** FORNECEDORES

2.1.4 OBRIGAÇOES SOCIAIS

2.1.4.01 OBRIGAÇOES SOCIAIS

2.1.4.01.0001 ORDENADOS E SALARIOS A PAGAR 26.912,88 C

2.1.4.01.0003 INSS/IRRF A RECOLHER 4.873,86 C

2.1.4.01.0004 FGTS A RECOLHER 3.627,65 C

2.1.4.01.0005 VERBAS RESCISORIAS A PAGAR 2.054,77 C

2.1.4.01.0006 CONTRIBUIÇAO ASSISTENCIAL A RECOLHER 43,96 C

2.1.4.01.0010 FERIAS A PAGAR 3.762,00 C

41.275,12 C**** OBRIGAÇOES SOCIAIS

41.275,12 C*** OBRIGAÇOES SOCIAIS

2.1.5 TRIBUTOS A RECOLHER

2.1.5.01 IMPOSTOS A RECOLHER

2.1.5.01.0005 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER - DAS 16.554,78 C

16.554,78 C**** IMPOSTOS A RECOLHER

16.554,78 C*** TRIBUTOS A RECOLHER

67.487,18 C** PASSIVO CIRCULANTE

2.3 PATRIMONIO LIQUIDO

2.3.1 CAPITAL SOCIAL

2.3.1.01 CAPITAL SOCIAL

2.3.1.01.0001 ANTONIO AUGUSTO COELHO 200.000,00 C

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 Folha 3

ANTONIO AUGUSTO COELHO 
SOCIO / ADMINISTRADOR CPF: 607.292.286-49
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CRISTAL CONTABILIDADE
JTM CONSTRUCOES LTDA - 36.594.150/0001-18

Balanço Patrimonial - Exercício de 2023
CNPJ : 36.594.150/0001-18

Contabilidade Geral

200.000,00 C**** CAPITAL SOCIAL

200.000,00 C*** CAPITAL SOCIAL

2.3.2 LUCROS OU PREJUIZOS

2.3.2.01 LUCROS OU PREJUIZOS

2.3.2.01.0001 LUCRO DO EXERCICIO 930.654,78 C

930.654,78 C**** LUCROS OU PREJUIZOS

930.654,78 C*** LUCROS OU PREJUIZOS

2.3.3 LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS

2.3.3.01 LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS

2.3.3.01.0001 LUCROS ACUMULADOS 39.731,98 C

39.731,98 C**** LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS

39.731,98 C*** LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS

1.170.386,76 C** PATRIMONIO LIQUIDO

1.237.873,94 C* PASSIVO

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 Folha 4

ANTONIO AUGUSTO COELHO 
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DEMONSTRAÇAO DE RESULTADO DO EXERCICIO - DRE

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2023 - CNPJ: 36.594.150/0001-18

JTM CONSTRUCOES LTDA - 36.594.150/0001-18

Contabilidade Geral CRISTAL CONTABILIDADE

R 07, 181, QD H LT 03 SALA 04, MARECHAL RONDON
GOIANIA - GO CEP: 74560350

R E C E I T A S

PRESTAÇAO DE SERVIÇOS 2.657.164,20

(-)  SIMPLES NACIONAL - DAS (70.992,93)

RECEITAS DE BONIFICAÇÕES 262,52

TOTAL DAS RECEITAS 2.586.433,79 2.586.433,79

D E S P E S A S

MERCADORIAS EM BONIFICAÇÃO (262,52)

MATERIAL DE USO E CONSUMO - CUSTO (9.075,00)

MATERIAL APLIC. NA PREST. SERVIÇO (740.541,45)

LOCAÇAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS (119.090,01)

SERVIÇO PREST. POR TERCEIROS (77.814,80)

MAO DE OBRA TERCEIZADA (337.766,79)

SALARIOS E ORDENADOS (206.987,73)

FERIAS (8.238,68)

13o. SALARIO (13.946,66)

FGTS (19.672,48)

RESCISAO CONTRATUAL (23.935,17)

(-) FALTAS 4.963,42

(-) DRS FALTAS/FERIADOS 1.728,76

(-) VALE TRANSPORTE 2.037,95

(-) AVISO PREVIO INDENIZADO 4.720,00

(-) INDENIZACAO 50% ART. 480 1.916,00

HONORARIOS CONTABEIS (15.768,00)

ENERGIA ELETRICA (4.272,16)

AGUA E ESGOTO (1.533,69)

TELEFONE (1.440,00)

ALUGUEL (42.000,00)

PRO LABORE (48.800,00)

TOTAL DAS DESPESAS (1.655.779,01) 930.654,78

R$ 930.654,78LUCRO APURADO NO EXERCICIO

ANTONIO AUGUSTO COELHO MAGAYVER BATISTA ALVES
SOCIO / ADMINISTRADOR Técnico(a) em Contabilidade CRC: 012628

R.G.:  Org. Exp.: R.G.: 1788014/2 VIA Org. Exp.: SSP GO
 CPF: 607.292.286-49  CPF: 438.410.901-68

GOIANIA - GO, 31 de dezembro de 2023
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Termo de Encerramento

Nome do Livro: BALANÇO PATRIMONIAL

Nº de Ordem: 3

O presente livro do tipo BALANÇO PATRIMONIAL contém páginas numeradas, do nº 01 ao nº 06, e serviu para 

escrituração no período de 01/01/2023 a 31/12/2023, da empresa JTM CONSTRUCOES LTDA.

Goiânia, 31/12/2023

 

________________________ 

MAGAYVER BATISTA ALVES 

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE 

CRC/GO 012628/O-4

 

________________________ 

ANTONIO AUGUSTO COELHO 

Administrador, Sócio 

CPF 607.292.286-49
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa JTM CONSTRUCOES LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

43841090168

60729228649
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MAGAYVER BATISTA ALVES

ANTONIO AUGUSTO COELHO

CONFORME ART. 10 DA IN DREI 82/2021, 
CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO AUTOMÁTICA EM 30/04/2024 16:20 SOB Nº 
20241502209. 
PROTOCOLO: 241502209 DE 30/04/2024. NIRE: 52205751302. 
JTM CONSTRUCOES LTDA

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE GOIÁS 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

GOIÂNIA, 30/04/2024 
portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br



JTM CONSTRUÇÕES-CNPJ/MF: 36.594.150/0001-18 
 
ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE, GRAU DE ENDIVIDAMENTO GERAL, ÍNDICE DE LIQUIDEZ 

GERAL, SOLVÊNCIA GERAL, CAPACIDADE FINANCEIRA ANUAL E DISPONIBILIDADE FINANCEIRA 

LIQUIDA. 

 
Vimos por meio desta, apresentar junto a Comissão Permanente de Licitação, a comprovação 

do bom índice de liquidez corrente geral, o baixo grau de endividamento, o bom índice de 

liquidez geral, a solvência geral e a capacidade financeira anual, e a disponibilidade financeira 

liquida da empresa acima qualificada conforme segue: 

 
AC = Ativo Circulante = R$ 1.237.873,94 

PC = Passivo Circulante = R$ 67.487,18 

RLP = Realizável em Longo Prazo = R$ 0,00 

ELP = Exigível em Longo Prazo = R$ 0,00 

AT = Ativo Total = R$ 1.237.873,94 

IT = Imobilizado Total = R$ 350.860,00 

N = Prazo estipulado em meses para execução dos serviços do Edital. 

ILC = Liquidez Corrente: ILC = (AC/PC) > 1,0 

          ILC = (1.237.873,94/67.487,18) > 1,0 

          ILC = (18,34) > 1,0 

GEG = Grau de Endividamento Geral: GEG = (PC + ELP)/(AT) < 0,50 

            GEG = (67.487,18+ 0,00)/(1.237.873,94) < 0,50 

            GEG = (0,05) < 0,50 

ILG = Índice de Liquidez Geral: ILG = (AC + RLP)/(PC + ELP) > 1,0 

          ILG = (1.237.873,94 + 0,00)/(67.487,18 + 0,00) > 1,0 

          ILG = (18,34) > 1,0 

SG = Solvência Geral: SG = (AT)/(PC + ELP) > 1,0 

         SG = (1.237.873,94)/(67.487,18 + 0,00) > 1,0 

         SG = (18,34) > 1,0 

CFA = Capacidade Financeira Anual: CFA = N(AC + RLP + IT – PC - ELP) 

           CFA = (1.237.873,94 + 0,00 + 350.860,00 – 67.487,18 - 0,00) 

           CFA = (1.588.733,94 – 67.487,18) 

           CFA = (1.521.246,76) 

 

Conforme acima demonstrado, comprova a boa situação financeira e o baixo índice de 

endividamento da empresa acima qualificada. 

 

                                              Goiânia – GO, 02 de Maio de 2024. 

 

 

 _________________________                                       __________________________ 
   JTM CONSTRUÇÕES LTDA                                                               MAGAYVER BATISTA ALVES 

   ANTÔNIO AUGUSTO COELHO                                                         CONTADOR 

   Sócio/Administrador                                                                        CRC/GO: 12.628 

   CPF/MF: 607.292.286-49                                                                 CPF/MF: 438.410.901-68 

ANTONIO 
AUGUSTO 
COELHO:60729228
649

Assinado de forma digital 
por ANTONIO AUGUSTO 
COELHO:60729228649 
Dados: 2024.05.02 
07:30:29 -03'00'

MAGAYVER BATISTA 
ALVES:43841090168

Assinado de forma digital 
por MAGAYVER BATISTA 
ALVES:43841090168 
Dados: 2024.05.02 
07:31:25 -03'00'



 

          



A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

CONFORME ART. 10-A DA IN DREI 82/2021, 
CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO AUTOMÁTICA EM 02/05/2023 15:43 SOB Nº 
20231178093. 
PROTOCOLO: 231178093 DE 01/05/2023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12305832225. NIRE: 52205751302. 
JTM CONSTRUCOES LTDA

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE GOIÁS 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

GOIÂNIA, 02/05/2023 
portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br



Termo de Abertura

Nome do Livro: BALANÇO PATRIMONIAL

Nº de Ordem: 2

O presente livro do tipo BALANÇO PATRIMONIAL contém registros numerados, do nº 01 ao nº 04, e servirá para a 

escrituração dos lançamentos próprios da empresa JTM CONSTRUCOES LTDA, município Goiânia, CNPJ nº 

36.594.150/0001-18, Número de Registro (NIRE) 52205751302. 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Declaro(amos), sob as penas da Lei, que o livro apresentado para autenticação preenche todas as formalidades 

legais exigíveis, bem como que estou(amos) devidamente habilitado(s) para assinatura dos termos de abertura e 

de encerramento do livro.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 08/03/2020 

Ato constitutivo: 52805847840

Goiânia, 30/08/2022

 

________________________ 

MAGAYVER BATISTA ALVES 

CONTADOR 

CRC/GO 012628/O-4

 

________________________ 

ANTONIO AUGUSTO COELHO 

Administrador, Sócio 

CPF 607.292.286-49
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Empresa:

C.N.P.J.: 36.594.150/0001-18

Folha: 0002

Número livro: 0002

JTM CONSTRUCOES LTDA

Balanço encerrado em: 31/12/2022

Descrição

BALANÇO PATRIMONIAL

Saldo Atual

ATIVO 249.657,37D

ATIVO CIRCULANTE 249.657,37D

DISPONÍVEL 249.657,37D

CAIXA 249.657,37D

CAIXA GERAL 249.657,37D

PASSIVO 249.657,37C

PASSIVO CIRCULANTE 9.925,39C

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 4.596,79C

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 4.596,79C

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 4.596,79C

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 5.328,60C

OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL 4.531,80C

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 4.531,80C

OBRIGAÇÕES SOCIAIS 796,80C

INSS A RECOLHER 448,20C

FGTS A RECOLHER 348,60C

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 239.731,98C

CAPITAL SOCIAL 200.000,00C

CAPITAL SUBSCRITO 200.000,00C

CAPITAL SOCIAL 200.000,00C

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 39.731,98C

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 39.731,98C

LUCROS ACUMULADOS 39.731,98C

_______________________________________
ANTONIO AUGUSTO COELHO

CPF: 607.292.286-49

_______________________________________
MAGAYVER BATISTA ALVES
Reg. no CRC - GO sob o No. 12628
CPF: 438.410.901-68
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Número livro:

Empresa: Folha: 0003

0002

JTM CONSTRUCOES LTDA

C.N.P.J.: 36.594.150/0001-18

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2022

Saldo AtualDescrição

130.878,75RECEITA BRUTA

130.878,75SERVIÇOS PRESTADOS

(7.852,73)(-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

(7.852,73)(-) SIMPLES NACIONAL

123.026,02= RECEITA LÍQUIDA

                                        

(62.652,24)(-) CMV

(26.686,56)COMBUSTÍVEL

(35.965,68)MATERIAS DIVERSOS

60.373,78= LUCRO BRUTO

                                        

(20.641,80)(-) DESPESAS OPERACIONAIS

                                        

(20.641,80)DESPESAS ADMINISTRATIVAS

(14.940,00)SALÁRIOS E ORDENADOS

(1.045,80)FGTS

(3.120,00)ENERGIA ELÉTRICA

(396,00)ÁGUA E ESGOTO

(1.140,00)TELEFONE

39.731,98= LUCRO OU PREJUÍZO OPERACIONAL

                                        

39.731,98= RESULTADO DO EXERCÍCIO ANTES DO IR E CSLL

                                        

39.731,98= LUCRO LÍQUIDO ANTES DAS PARTICIPAÇÕES

                                        

39.731,98= LUCRO OU PREJUÍZO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

                                        

39.731,98LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO
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Termo de Encerramento

Nome do Livro: BALANÇO PATRIMONIAL

Nº de Ordem: 2

O presente livro do tipo BALANÇO PATRIMONIAL contém páginas numeradas, do nº 01 ao nº 04, e serviu para 

escrituração no período de 30/08/2022 a 31/12/2022, da empresa JTM CONSTRUCOES LTDA.

Goiânia, 31/12/2022

 

________________________ 

MAGAYVER BATISTA ALVES 

CONTADOR 

CRC/GO 012628/O-4

 

________________________ 

ANTONIO AUGUSTO COELHO 

Administrador, Sócio 

CPF 607.292.286-49
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa JTM CONSTRUCOES LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

43841090168

60729228649
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MAGAYVER BATISTA ALVES

ANTONIO AUGUSTO COELHO

CONFORME ART. 10-A DA IN DREI 82/2021, 
CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO AUTOMÁTICA EM 02/05/2023 15:43 SOB Nº 
20231178093. 
PROTOCOLO: 231178093 DE 01/05/2023. NIRE: 52205751302. 
JTM CONSTRUCOES LTDA

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE GOIÁS 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

GOIÂNIA, 02/05/2023 
portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br



MAGAYVER 
BATISTA 
ALVES:438410901
68

Assinado de forma digital 
por MAGAYVER BATISTA 
ALVES:43841090168 
Dados: 2023.05.03 
09:16:59 -03'00'

ANTONIO 
AUGUSTO 
COELHO:607292
28649

Assinado de forma 
digital por ANTONIO 
AUGUSTO 
COELHO:60729228649 
Dados: 2023.05.03 
09:19:06 -03'00'



DECLARAÇÕES GERAIS A SEREM APRESENTADAS PARA FINS 
DE HABILITAÇÃO 

 
A empresa JTM CONSTRUCOES LTDA inscrita no CNPJ nº 36.594.150/0001-18, 

situada na Rua Goya nº 453 Qd 47 Lt 09 Sl 02, Gentil Meirelles - Goiânia-GO Cep: 

74.575-200, por intermédio de seu representante legal o Sr. Antônio Augusto Coelho, 

casado, brasileiro, portador da Carteira de Identidade nº 6554093 -SSP/GO e do CPF 

nº 607.292.286-49 DECLARA, para os fins do Edital da Concorrência Eletrônica nº 

014/2024, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que está 

empresa, DECLARA, para os devidos fins e sob os ditames da lei que não possui e não 

contratará durante a vigência da avença decorrente deste certame empregados ou 

sócios que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o 3º grau, ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções 

administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e 

assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha 

hierárquica da área encarregada da licitação, nos termos da Resolução n 07/05 

(atualizada pelas n 09/05, n 21/06 e 229/16) do Conselho Nacional de Justiça. 

 

DECLARA que nos termos do art. 7º, XXXIII da CF/88, não emprega menor de 18 anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalhador menor de 16 

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

 

DECLARA que não disponibilizará empregado, que exerça encargo de chefia nas 
dependências da Contratante para fins da consecução dos serviços contratados, que 
tenha sido condenado por  Decisão judicial ou administrativa, transitado e julgado, 
nos termos dos arts. 1º e 2º da Resolução n. 156/12, expedida pelo Conselho Nacional 
de Justiça. 
 

DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 

para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de 

declarar eventuais ocorrências supervenientes. 

 

DECLARA não possuir inscrição no cadastro de empregadores flagrados explorando 

trabalhadores em condições análogas às de escravo, instituído pela Portaria 

Interministerial MTE/SDH n. 2/11 e não ter sido condenada, a contratada ou seus 

dirigentes, por infringir as leis de combate à discriminação de raça ou de gênero, ao 

trabalho infantil e ao trabalho escravo, em afronta a previsão aos artigos 1° e 170 da 

Constituição Federal de 1988; do artigo 149 do Código Penal; do Decreto n. 5.017/04 

(promulga o Protocolo de Palermo) e das Convenções da OIT nos 29 e 105. 

 



 

DECLARA que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências do 

Edital e seus anexos; 

DECLARA que atende aos requisitos de habilitação, e que o declarante responderá 

pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 

DECLARA que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas; 

DECLARA que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

DECLARA que está ciente e tem conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades para a execução do objeto da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 

014/2024 do Município de Catalão, dispensando a realização de vistoria, nos termos 

do art. 63, § 3º da lei 14.133/2021. 

 

Goiânia-GO, 08 de agosto     de 2024 

 

 

 

 


